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'Um Banco só para si.
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No Banif Privado, achamos que o seu dinheiro

é um assunto tão pessoal que você até deve ter uma

Banif

Que está sempre contactável, até por telemóvel. 

Que, no entanto, não fica à espera que você lhe ligue 

para lhe dizer qual a melhor aplicação a dar ao seu capital. 

Que o aconselha sobre todas as soluções que o Banif 

Privado lhe oferece: de Depósitos à Ordem de elevada

remuneração, a pacotes fiscais e de seguros, passando 

por serviços Offshore, Mercados de Capitais e Produtos

pessoa a trabalhar só para si: o seu Director Particular. 

Alguém que, inclusive, vai pessoalmente ao seu encontro, 

sempre que não quiser deslocar-se até ao Banco.
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de Crédito. E que só não lhe escolhe a roupa porque, 

de facto, isso é realmente muito pessoal.
www.banif.pt
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EDITORIAL DO BASTONAR1O

MM

a uma profissão, terá de reconhecer que acabou 
o seu tempo.

Seguir-se-à, agora, o costumado caudal de 
imputações de culpas:

Não estamos preocupados. Temos os da­
dos suficientes para demonstrar como estão a 
agir cenas áreas que se denominam de “forma­
ção". Ternos a certeza de que a Advocacia é 
destinada aos que se assumem como candidatos 

permanentes ao exercí­
cio da liberdade e desta 
pela independência. E é 

i neste sentido que traba­
lhamos.

1315 licenciados subscreveram a candi­
datura ao Centro de Estudos Judiciários. 
Comparecem 607 à prova escrita. Pas-

• sam àoral 137!!
A ORDEM DOS ADVOGADOS cfectuou 

o exame prático aos Estagiários e. entre todos os 
Sete Conselhos Distritais, cerca de 50% não 
obteve aproveitamento.

Estes resultados — os da ORDEM DOS AD­
VOGADOS — cor­
respondem ao primeiro r 
exame que se efectua ■ 
após a alteração do regi- I 
me de estágio (anuncia- I 
do em 27 de Julho de I 
2000). No novo regi- I 
me. quem tiver uma I 
notanegativaemDeon- I 
tologia ou em quaisquer I 
Práticas, do Processo I 
Civil ou do Processo I 
Penal, tem de repetir a I 
matéria respectiva. I 
Antes admitia-se nega- I 
tiva em uma das práti- I 
cas processuais.

Quer isto dizer que | 
apesar de reprovar em I 
Processo Civil ou Pe- 
nal... o candidato era au­
torizado a efectuar de­
fesa oficiosa, sujeitan- ta 
do-se a i n tegrar o gru po 
daqueles que pretendem que a Advocacia deve 
serumaactividade formal, inoperante, ineficaz, 
e. de preferência, subserviente

Os números denotam que a exigência que a 
ORDEM DOS ADVOGADOS vem requeren­
do como condição de acesso à profissão ainda 
está longe do que se impõe no CEJ.

E tais exigências não podem deixar de igua­
lar-se. Assim o impõe o facto de o Advogado ser 
colaborador da Justiça, na defesa dos interesses 
dos cidadãos.

Quem se habituou a que a ORDEM DOS 
ADVOGADOS fosse permissiva, canal do de­
semprego real, simulacro de regulação do acesso

designações que recaiam num mesmo Advo­
gado.

Estes princípios valem para Tribunais, 
Delegações do Ministério Público, Postos po­
liciais (PS ou GNR). E hão-se ser entendidos 
como solução adaptável a cada região, em função 
das maiores ou menores necessidades de inter­
venção do Advogado: as escalas nem sempre 
têm de implicar presença física num local de 
espera.

Se há proximidade entre escritório ou casa 
do Advogadoe o local onde é chamado a intervir 
e a intensidade habitual do número nãoé relativa, 
essa mesma proximidadeeaaludida relatividade 
devem ser objecto de ponderação entre a Dele­
gação da ORDEM DOS ADVOGADOS 
e a autoridade a fim de evitar os gastos inerentes 
a uma presença física e fixa do Advogado em 
determinado local (e.consequentemente. evitar 
os custos inerentes ao pagamento previsto para 
o que está de escala e. por tal motivo, impedido 
de efectuar outra actividade).

O Advogado, ou Advogado Estagi ário, que 
negligencie oexercício deste direito será réu de 
infraeção deontológica.

MM

António Pires de Lima

w™

A Com a modifica- 
1 ção da Lei do 

W «Apoio Judiciário, 
a ORDEM DOS AD­
VOGADOS assumiu a 
responsabilidade de no­
mear Advogados e Ad­
vogados Estagiários para 
a defesa de Cidadãos.

As autoridades ju- 
diciais.judiciárias ou Po­
lícia têm de aceitar a de­
signação que a ORDEM 
DOS ADVOGADOS 
efectuc. ainda que por 
indicação de relação no­
minativa dos que inte­
gram as escalas.

Os Patronos Formadores estão disponíveis 
para acompanhar os Advogados Estagiários 
incumbidos da defesa e que careçam de conse­
lhos técnicos.

O Advogado, seja ou não Estagiário, no 
cumprimento do dever e defesa do Cidadão, 
deve dispor do tempo necessário para estudar o 
processo e ponderar da posição a adoptar.

É um direito/dever que nos assiste.

Á Reclamamosdo“novo"regimedecitações 
e do das notificações entre Advogados.

I • Foi divulgada a notícia de que a primeira 
das questões era objecto de apreciação no Tri­
bunal Constitucional. E tal facto—intencional­
mente ou não—terá desmobilizado os Colegas 
que se propunham assinar o requerimento des­
tinado à Assembleia da República. Alguns até 
lerão esquecido o envio das assinaturas que 
recolheram, embora anunciem o seu trabalho 
dedicado à recolha das mesmas.

Declarações recentes permitemconcluirque 
até há quem reclame da não apresentação daque­
le pedido e se tenha esquecido de o subscrever.

Os Conselhos Superior. Geral e os Distri­
tais não se conformam com a apresentação de um 
requerimento subscrito por -1000 Colegas.

Recordo que a recolha de assinaturas conti­
nua e que os Colegas estão a tempo de o fazer... 
ou de enviar aquelas que recolheram e. por lapso, 
não foram enviadas ao Conselho-Geral. ■

Recordo que a organização das escalas 
A constitui matéria da competência dos Con- 
v/ «selhos Distritais, delegável nas Delega­
ções: que estas podem limitar o número de



CARTAS AO D1RECTOR

5

Circular I

doLNEC

Normativa Portuguesa de Urba-

ção” (LUC). que integra as ac- fax n.° 21 844 3028. e-mail:

procede a um aprofundamento c 
alargamento do aceno de infor­
mação disponibilizada. Passam 
aqui a incluir-se referências aos 
instrumentos de gestão territori­
al em vigor e aos diplomas que 
procedem à delimitação das re­
servas ecológica e agrícola naci­
onais. Por outro lado, os diplo­
mas habitualmente referenciados 

uma descrição

António Pragal Colaço
& Associados

nicos responsáveis dos projec- 
los e obras e sua execução.

Desde Fevereiro de 1972, data uma base de dados informatiza­
da. que facilitará consideravel­
mente a pesquisa de informação.

Encontram-se disponíveis o 
LUC 3, no qual se publica o Re­
pertório Geral da Normativa Por­
tuguesa de Urbanismo e Cons­
trução actualizado a 30 de Junho 
de 2000. e o LUC 4. que corres-

sificação no tratamento da infor­
mação recolhida. O âmbito das 
matérias abrangidas tem lambem 
sido progressivamente alarga­
do. no sentido da inclusão de 
temas da maior importância e 
pertinência neste contexto, como 
o do ambiente e do ordenamento 
do território.

Neste sentido, foi iniciada

dispersão de diplomas legais e

Pi ISPOSIÇÕES legais apli- | 
U cáveis ao projecto c à exe­
cução de obras sições le-

Conhecida a abundância e gais aplicáveis 
ao projecto e à 

regulamentares respeitantes ao execução de obras", 
licenciamento municipal, suces- Para além disso, esta 

série inclui ainda uma ac- 
a designa-

os meus melhores 
Vz cumprimentos venho pela 
presente expor mais um caso 
lamentável < 
portuguesa. Na verdade, não 
consigo vislumbrar outra for­
ma de intervenção a não ser 
esta. Uma testemunha apresen­
tou um atestado médico por ter 
faltado a uma audiência de jul­
gamento em 1998. Tal justifica­
ção foi indeferida pelo Tribunal.

Nessa sequência foi efectu- 
ada a notificação da testemunha 
na morada constante dos autos, 
sendo a mesma devolvida.

O processo passou imedia­
tamente a execução tendo-se 
considerado a mesma notifica­
da. Quando foi tentada a penho­
ra. tomou então a testemunha 
conhecimento da execução, ten­
do a mesma deduzido a respecti- 
va arguição de falta de notifica­
ção. Esta mereceu por parte do 
Juiz da 6a Vara 3aa Secção do 
Tribunal da Comarca de Lisboa, 
o despacho que se junta.

Alem da condenação em 
mais duas UC. veja-se que. já 
com referência a 1998. o Tribu­
nal utiliza as normas do Código 
de Processo Civil que obrigam 
os citados a indicarem a mudan­
ça de residência para esses efei­
tos. Num País evoluído como 
Portugal, não se compreende o 

porquê da

sivos regimes de licenciamento 
municipal de obras particulares tualização com____ _
(n.° 3 do artigo 25.° do Decreto- ção de "Repertório Geral da 
-Lein.° 166/70.de 15 de Abril: art. ' Normativa Portuguesa de Urba- 
66.°do Decreto-Lei n.°445/91. de nismo e Construção”, na qual se
20 de Novembro, inalterado pela 
revisão introduzida pelo Decre­
to-Lei n.° 250/94. de 15 de Outu­
bro; e art. 1230 do Decreto-Lei 
n.° 555/99. de 16 de Dezembro, 
lendo este último diploma sido 
suspenso até 12 de Dezembro de 
2000 por força do disposto na Lei 
n.° 13/2000 de 20 de Julho) esti­
pularam a obrigação governa­
mental de promover a publica- são objecto de 
ção da compilação das disposi- mais detalhada. Espera-se que 
ções legais a observar pelos téc- num futuro próximo (previsivel­

mente em 2002) este último traba­
lho venha a ser substituído por

da publicação da primeira destas 
compilações, que as mesmas têm 
vindo a ser preparadas pelo La­
boratório Nacional de Engenha­
ria Civil. Presentemente, e a par 
da publicação no Diário da Re­
pública. as actualizações deste 
trabalho assumem a forma de 
publicações do LNEC, cujo for- ponde à actualização das Dispo- 
mato tem vindo a sofrer melho- sições legais aplicáveis ao pro- 
rias no sentido de facilitar a sua jecto e à execução de obras rela- 
consulta e de permitir uma diver- tiva a 31 de Dezembro de 2000.

Todos os interessados na 
futura base de dados, que será 
disponibilizada mediante assina­
tura, poderão desde já manifes­
tar o respectivo interesse na 
mesma, através de carta, fax ou e- 
mail. Se o fizerem, serão informa­
dos logo que a base de dados 
estiver disponível. Estas mani- 

--------- - i (estações de interesse deverão 
em 1999 uma série de publica- I ser dirigidas a: LNEC-Chefiado 
ções. com a designação "Legis- Departamento de Edifícios. Av. 
lação de Urbanismo e Constru- , do Brasil. 101.1700-066 LISBOA^ 
çãc” (LUC). que ir.lcgr» uc- ' fax n.° 21 844 3028. e-mail: 
lualizações anuais das “Dispo- , jvpaiva@lnec.pt ■

“Common Law” 
à portuguesa

Exmo. Sr° Dr" criação do Decreto 1 .ei 183/21XX)
de 10/8, se o mesmo já é aplicado 
como precedente judicial.

Veja-se o que se escreveu 
“...A requerente deixou de in- 

da nossa justiça formar os autos da sua mudança 
* ' * e não procurou tomar conheci­

mento da decisão respeitante á 
sua falta”.

Caminhamos a passos lar­
gos para uma justiça descodifi­
cada. á imagem dos sistemas da 
common law.

Só é pena que não se assu­
ma essa vertente no momento 
em que se definem as estratégi­
as judiciais, e no momento em 
que se ensina nas cátedras de 
Direito.

O processo não ficou por 
aqui, e existem mais despachos 
do mesmo juiz, no mesmo pro­
cesso. que respondendo ao 
pedido de aclaração de senten­
ça e ao pedido de suspensão e 
ao incidente de caução, ainda 
condenou em mais 2 UC.

A multa que era de 
14.000S00jávaiem 100.000S00.

É o erário público que ga­
nha. e os particulares feudais 
que pagam.

Mas releguemos tal amos­
tragem para os próximos capí­
tulos.

Com os meus melhores 
cumprimentos. ■

166/70.de
mailto:jvpaiva@lnec.pt


Boas Férias
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Em suma, julgo que qual­
quer deles tem perfil para ser 
Bastonário da Ordem dos 
Advogados Portugueses, e 
exercer o cargo com digni­
dade.

Mas o repto que se lhes 
coloca consiste, antes de 
mais, em vencer a absten­
ção.

Mais do que em demons­
trar (ou tentar demonstrar) 
qual deles será o Bastonário 
mais adequado, os candida­
tos terão que motivar os Co­
legas (e sobretudo os Cole­
gas mais novos ) para irem 
votar.

Para tanto, é indispensá­
vel o debate de ideias.

Cada um dos candida­
tos terá que explicar aos Ad­

vogados como e em que termos as condições de 
exercício da profissão podem concretamente 
ser melhoradas consoante um ou outro seja 
eleito.

É debate que só dignifica quem nele participa.
Como é natural, enquanto órgão de comunica­

ção entre os Advogados portugueses, o Boletim 
está aberto a veicular a expressão das ideias 
fundamentais das candidaturas já apresentadas, 
bem como das demais que se venham a apresen­
tar.

Até lá. boas e merecidas férias. ■

íSISE

HEGADOSao fimdo 
ano judicial (em ler­
mos práticos), o ba­
lanço que se faça da

Administração da Justiça 
não me parece favorável.

As imponderadas refor­
mas processuais lançadas 
em 2000começaram a terefei- 
lo em 2001. demonstrando, 
como era previsível, os er­
ros de que padecem, e de 
que numerosíssimos Advo­
gados se têm feito eco. mui­
tos deles nas páginas do 
Boletim.

Por isso, o passado re­
cente não augura futuro fe­
liz para o funcionamento dos 
Tribunais.

No que toca à Ordem dos 
Advogados, surgiram as 
movimentações em torno das candidaturas a Bas- 
tonário.

Duas dessas candidaturas apresentaram-se já.
Refiro-me. por ordem simultaneamente crono­

lógica da apresentação e alfabética, a José Miguel 
Júdice e Luís Laureano Santos.

Qualquer deles é Advogado distinto e Colega 
estimável e estimado.

Qualquer deles tem demonstrado, pela sua 
experiência própria, estar atento à evolução das 
condições de exercício da profissão, e ter capaci­
dade de resposta a tal evolução.
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Matematicamente
João Miguel Amaral

8

por dentro do casaco. 
Quase todas as pessoas 
de má-fé usam casacos, 
bem cortados e a preceito,

Vera BregasThellier 
pi O.MOS todos de boa-fé, 
k por natureza e por 
, avareza, sobrevém a má-fé

■

O segundo exemplo pren- 
de-se com o euro. Recebi há 
uns dias o formulário relativo 
à renovação da assinatura do I 
T-» . 1 * • t % • . x • « * *

lám!

E a gerir a Justiça este 
V governo já deu provas 

1 A suficientes, então a fazer 
K-J contas nem se fala.

Refiro apenas dois exem­
plos que elucidam bem o esta­
do da Nação nesta matéria.

1 Chego mesmo a pensar que 
um matemático seria o ideal 
para gerir o Ministério da Jus­
tiça.

O primeiro vai para a com- 
patibilização entre 0 regime 
fiscal recentemente introdu­
zido de tributação simplifica­
da e a nota 5 da Tabela de 
Honorários dos Advogados 
no Apoio Judiciário — Porta­
ria 1200-C de 2000 de 20 de 
Dezembro, que reza assim: 
“Em caso de substituição do 
patrono no decurso do pro­
cesso, os honorários são pa­
gos ao último patrono substi­
tuído, ficando este com a obri­
gação de ressarcir os patro­
nos substituídos pelos servi­
ços pelos mesmos prestados.

”Na prática, caso tenha 
havido mais que um patrono 
oficioso, o pagamento é feito 
ao último, que tratará de fazer 
as contas com o(s) restante(s) 
anterior(es).

A questão, pelo menos fis­
cal, que se coloca, a propósito 
disto é precisamente a da pena- 
lização que é imposta ao Advo­
gado que recebe o dinheiro do 
trabalho feito pelos outros e 
que tem que os remunerar.

É que, em rigor, ele vai 
receber, suponhamos, dez 
contos, dos quais dois con­
tos se referem ao trabalho de­
senvolvido por ele e oito con­
tos ao trabalho feito pelo 
Colega anterior.

O último Advogado vai re­
ceber dez contos, e vai pagar 
impostos sobre os dez contos 
que recebeu, quando na reali­
dade apenas vai ficar com dois 
contos por ter que pagar oito 
contos aos anteriores.

É que, se o Advogado que 
vai receber os oito contos der 
um recibo (como mandar a lei) 
ao Advogado que recebeu o 
dinheiro do estado e se o Ad­
vogado que recebeu 0 Dinhei­
ro do Estado estiver no regi­
me de tributação simplifica­
da. como é muito provável que 
esteja, vai ficar certamente 
prejudicado por não poder de­
duzir uma quantia que a lei 0 
obrigou a pagar a outrem.

KJ a mostrar os dentes 
com sorrisos largos 
a caminhar mais depressa 
guardando as setas com veneno ■

correcto
mas queima-lhes 0 peito 0 fogo I 
do dinheiro, vomitam-no e 
comem-no depois e têm dores i 
deestômago. Vivemos todos uns 
com os outros, uns no meio dos 
outros, temos medo da pobreza, . 
temos medo de ter fome, edo de 
andar mal vestidos.
Todos temos medo da vida! 
A vida que nos foi dada cheia 
de promessas e das coisas 
da natureza!
Já nos proibimos tanta coisa, 
que qualquer dia iremos 
proibir-nos o pensamento que 
assim desconheceremos 0 bem 
e 0 mal e só faremos este 
último. Esta seria a história 
da bruxa má,com uma vassoura 
suja e negra a varrer 0 mundo 
a queimar todas as florestas 
e a matar os passarinhos. 
Levantemo-nos! Cuidemos 
dos anjos que ainda nascem 
todos os dias. Vamos por esses 
caminhos com as espadas 
levantadas e em nome de Deus, 
sim, agora, em nome de Deus, 
façamos uma cruzada pelos 
nossos filhos, pelos nossos pais, 
pelos nossos maridos 
e à memória de quem foi bom. 
Chega de tanto Mal que já 
nasce da Terra. Rasguemos 
as nossas roupas, cubramo-nos 
de pó. Choremos.
Porque estamos todos de luto. 

adaptemos ao euro.
Por mais campanhas pu­

blicitárias que se façam, o 
exemplo deveria vir de pró­
prias instituições governa­
mentais. ■

Boletim do Ministério da Jus­
tiça. que me dava a opção de 
pagar 0 valor de 26.000S00 ou 
130 euros.

Por já estar de pé atrás com 
estas questões, resolvi fazer 
contas.

Esc.: 26.000S00 são (à taxa 
de conversão 1 euro = 2005482) 
129.69 euros. Por outro lado, 
verifiquei que 130 euros são 
Esc.:26.062$00.

Obviamente que preferi 
pagar cm escudos, já que pe­
los critérios e contas do Mi­
nistério da Justiça poupava 
62S66!

Lamentavelmente, o Go­
verno aqui também provou que 
não sabe fazer contas. É que, 
em rigor, 26 contos são 129.69 
euros e não 130 euros.

Com exemplos destes, 
como é que querein que nos
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entre o numerário 
e o extenso
quaiprevalecerá?

e Euro, 
cheques 
e letras

ouemespanhoi?
Ese estiver na Grécia?

I Em caso de divergência

cessidade de tomar cm consideração 
dois dos inais antigos tratados multi-

V rão a chegar aos tribunais de Portu- 
Wgal e da restante eurolândia. Agora 

com cheques, letras e livranças emiti- 
■ dos em euros.

Nesta altura, deveremos estar pre-

•V "As implicações 
t&Ypraticas da introdução 

dos cheques, letras de 
"câmbio e livranças em euros 
prenunciam muita confusão"

ú,
i

A introdução do euro junto dos 
/1 cidadãos e das empresas tem 
/"l vindo a ser orientada tão so- 

i   

ção das futuras implicações práticas 
das novas notas e moedas

Omitindo-se essa outra grande re­
alidade do dia a dia que são os títulos 
de credito.

As implicações práticas da intro­
dução dos cheques, letras de câmbio 
e livranças em euros prenunciam, não

I mente a título prejudicial porquanto 
versam o curo, incorporado em regula- K K 1 
mento comunitário.

E está bom de ver a baralhada que 
há-dc ser quando um dos elementos « J'

i de conexão apontar para a Suíça ou *. 9
Mas não lôra. porque questões outro país extracomunitário dos que.

como aquela, que coloquei no início como nós aderiram e mantêm em vigor ■ **

sitos do título, ou a bem nossa conhe- ! eurolândia. como a Espanha, que não X

Estou em Espanha 
e passo cheque t 

f' em euros.
Em que língua 
escrevo o extenso: 
emportuguês

mas próprias so-1 
bre cheques, leiras 
e livranças, nem 
sempre coinci-mente no sentido da considera
dentes o di-
reito uniforme: 9
basta pensar

“paga-
rés” espa- /
nhóis, ou 
no facto de
a maior parte ^tos che­
ques emitidos nos EUA não in-

dc 1931 e 1930. trata-se de tratados 
assinados em genebra, ao abrigo de 
extinta Sociedade das nações, prede­
cessoras das nações Unidas. Foram 
entretanto adoplados por diversos pa- deste texto a propósito de divergên- • a Leii Uniforme."oii para um país comu­
as. entre os quais Portugal. Mas | cias na indicação do montante, e ou- i nilário. como o Reino Unido, que não 
nunca foram adoplados por países iras, tais como da falta de alguns requi- ; aderiu ao euro... Ou para um país da 
como os EUA. ou mesmo pela nossa ■
vizinha Espanha, os quais mantém nor- cida questão dos juros, não demora- aderiu à Lei uniforme..?»

tanto no espaço interno europeu, como tilaterias, seja com vista à respectiva I
i —___ .• ___ __________i____________

bros da União Europeia que adopta- I Justiça das Comunidades Europeias 
ram a lei uniforme, seja mesmo com questões como aquelas, necessária- - 

laterais de alcance mundial ainda em vista à adesão pelos Estados da Euro- 
vigor: a Lei Uniforme sobre os Che- pa não membros desses tratados.
ques e a Lei Uniforme sobre as Letras consideração da realidade respectiva 
e Livranças. Datam, respectivamenie, I parece-me inevitável no quadro da in­

trodução do euro como papel fiduciá­
rio.

&

obstante, muita confusão.
Com efeito, os eurocratas parecem dicarem o local de emissão. Seja coní 

desconhecer que a introdução do euro. vista à reabertura de negociações mul-

no espaço mundial, acarretará a ne- denúncia unilateral por parle dos mem- j parados para colocar ao Tribunal de



0 Renault do Barata
A. M. (kilopiiii de (.arvalim

t

H

Quarenta anos depois da primeira aula, Galopim de 
Carvalho colocou um ponto final na sua carreira 
como docente. Mas o pai dos dinossauros portu­
gueses lembra que a partir de agora vai ter de 
trabalharmais para transmitir aos mais novos o 
amorquesentepeiosanimaisdojurássico. Na

■

você, aí — continuou o 
magistrado, virando-se fi­
nalmente na minha direc- 
ção. sem contudo me- 

olhar. naquele seu estilo in­
justificável. abusivamente au­
toritário e distante, terminan­
do em mim a primeira ronda de 
interrogatórios iniciados pela 
identificação das testemu­
nhas — nome, morada e pro­
fissão?

“Senhor doutor juiz” — in- 
duslriara-nos. momentos an­
tes, um funcionário do tribu­
nal. — É assim que se tem de 
dizer. Sempre! Ouviram? — 
Sim. senhor doutor juiz, não 
senhor doutor juiz. E assim! 
— rematou o infeliz, com os 
olhos colados ao papel onde 
procurava conferir as presen­
ças das três testemunhas abo- 
natórias do Joaquim Miguel. 
Réu naquele processo, o filho

abuso de confiança e condu­
ção sem caria praticada com o 
“Renault” do Barata, arqui- 
teclo meio-aéreo e desfasado 
das coisas do mundo. Viven­
do obsessiva e apaixonada­
mente os seus projectos de 
urbanística, este nem sequer 
apresentara queixa. Mas a 
Polícia tomara conta do caso 
e ali estava o rapaz, uns largos 
meses volvidos, dando con­
tas à Justiça.

cuidados da vida normal de um 
bairro pacato como era o nosso, 
onde, o que hoje é raro, toda a 
gente se conhecia e cumprimen­
tava.

— Sabe, senhor doutor — 
explicara-me, envergonhado e 
com a lágrima incontida a cair- 
lhe pela face —. o malandro 
apanhou-nos. a mim e à mãe. a 
dormir, agarrou nas chaves do 
automóvel do arquilecto e aí 
vai ele, armado em Fângio. mais

|F , ela vem aí passar uns 
dias, dc vez em quando, e 

jó até dorme aqui com ele. 
~ Não casaram ainda, mas lá 

no estrangeiro é assim.
Ninguém repara. E ou­

tra gente. Não sei se 
chegou a vê-la. É um 

pedaço! Então 
k não e' que o raio 
K do rapaz — pros- 
K seguiu ele na 

história do Joa­
quim Miguel —. 

H sem carta de 
E condução nem 

idade para a ter.
E não é que se 
F meteu ao volan­

te e saiu por aí. 
rua abaixo!

Ele e o filho do 
Simão da farmácia. 
“Era só uma volta 
ao bairro", disse- 
-me o malandro. 
Uma volta ao bair­
ro e foi apanhado 
em Sintra. Grande 
malandro!... — sus­

pirou de indignação. 
Bateu numa esquina 

mesmo nas barbas da 
Polícia e. é claro, sem 

papéis, foram logo dentro. Já 
passava da uma da manhã quan­
do o telefone me acordou.

Estavam na esquadra. Lá 
fomos buscá-los. eu e o Simão.

Foi pena que não lhes ti­
vessem arreado um enxerto de 
porrada.

Os gajos dali têm fama e não 
são nada meigos. Era sentida e 
notória a vergonha com que o

CONVIDADO líSPlíCIAI.

Ah estava- £ 
mos. pois, bem 
industriados na , 
quase submis- 
são ao sistema, j 
eu, o Afonso, 
empregado de 
mesa numa leita­
ria do bairro, e o 
Casimiro, cai- í 
xeiro de droga- I 
ria na vi- J 
zinhan- J 
ça. To­
dos nós 
em aten- . 
ção para com o Mar­
tins, o pai do argui­
do. que nos suplica- ' 
ra, por tudo que ti­
véssemos de mais sa­
grado, que abonásse­
mos das boas qualida­
des do Joaquim Miguel, 
pois todos o víramos cres- 

do Martins ia responder por cer naqueles dezassete anos des­
uni amigo. Estavam 
à vista, num prego da cozinha. 
Nunca me passou pela cabeça 
escondê-las. Foi o mal que eu 
fiz. O Barata tinha o carro aqui 
à porta e deixou-me as chaves 
à guarda enquanto foi a Itália 
ver a noiva.

A noiva, sabe — repeliu 
ele. com ingénua malícia, aqui­
lo que ioda a vizinhança co­
nhecia é uma colega italiana 
que ele conheceu em Roma —

hora de dizer adeus ao ensino, Galopim de 
Carvalho aceitou o convite do BOA para es- 
crever sobre Justiça, e a história que se / nL 
segue é contada na primeira pessoa
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O Renault 
do Barata

de bons conselhos, ditos 
numa linguagem e num tom 
totalmente diferentes daquc-

O Joaquim Miguel não li­
nha antecedentes de delin­
quência juvenil. Era até um bom 
e bem-comportado aluno. “Foi 
uma veia de água salobra que 
me passou pela cabeça”, expli­
cava ele depois.

O juiz condenou-o a uma 
pela leve, suspensa por uns 
tempos e aplicou-lhe uma ad­
moestação elegante, quase

les com que iniciara a audiên­
cia.

— Agora, para o fim — 
chamava-me a atenção o Ca- 
simiro. já na rua. entre mim c o 
colega da leitaria — o juiz já 
parecia outro. Até parecia uma 
pessoa como a gente! Gostei 
de o ouvir. Foi bonito!

— Ó professor, se não fos­
se vocemecê, o Joaquim Mi­
guel não se safava! — cortou

"Em resposta àquela 
pergunta e em reacção 
àquele "você" metálico 

do juiz, deselegante, 
um tanto grosseiros, 

numa lamentável 
manifestação de abuso 
de autoridade, declarei 
o meu nome, a morada 

e a profissão — professor 
universitário 

separando bem cada 
uma das palavras 
e terminando com 

um "senhor doutor juiz", 
dito pausada

e respeitosamente 
de cabeça erguida 

e de olhos postos na cara 
do magistrado”

vizinho Martins me descrevia 
todos os pormenores da ocor­
rência. numa tentativa visível 
de defender a honra da famí­
lia. Falou-me da tareia de criar 
bicho que deu no filho, dos 
trabalhos que passou e de 
quanto lhe custou, em dinhei­
ro. mandar buscar o automó­
vel e pô-lo no bate-chapas.

O pior foram as desculpas 
que teve de apresentar ao ar- 
quiteclo quando este chegou 
e não viu o "Renault” à porta 
de casa, onde o deixara.

— Uma vergonha, senhor 
doutor. Veja lá a ideia que lhe 
havia de dar. Uma vergonha. 
O que valeu é que foi só chapa 
amolgada. Nem atropelou nin­
guém. Valha-nos isso! Santo 
Deus! O Barata foi notificado 
pela Polícia, mas não quis apre­
sentar queixa. “São rapazes", 
disse-me ele. Nunca me vou 
esquecer desta atenção.

Em resposta àquela per­
gunta e em reacção àquele 
“você” metálico do juiz, dese­
legante. um tanto grosseiros, 
numa lamentável manifesta­
ção de abuso de autorida­
de. declarei o meu nome, a j 
morada e a profissão—pro- Ç 
fessor universitário —, se- / ’ 

parando bem cada • •. ■■ ■ ■

uma das palavras e terminan­
do com um “senhor doutor 
juiz", dito pausada e respcito- 
samente de cabeça erguida e 
de olhos postos na cara do 
magistrado. Enfiado numa 
toga que fora preta, coçada 
do uso. debaixo da qual um 
casaco grosso, de virados le­
vantados. escondia um cola­
rinho amarrotado e uma gra­
vata sem brilho, passada de 
inoda. torcida e amarrada num 
nó minúsculo e muito aperta­
do. daqueles que nunca se 
desmancham, o juiz, apanha­
do de surpresa, parou de es­
crever e, pela primeira vez. le­
vantou a cara e olhou-me com 
uma expressão em rápida mu­
dança. do autoritário e dis­
tante ao atencioso e quase 
coloquial.

— Claro que o senhor pro­
fessor conhece bem o réu? — 
esboçou num tom mais intimis- 
ta, concedendo-me assim tra­
tamento que entendeu ser-me 
devido.

Ao “senhor professor”, 
isto, “senhor professor”, aqui­
lo, do magistrado, eu ia res­
pondendo fria mas respeito­
samente com os “sim, senhor 
doutor juiz”, “não, senhor 

doutor juiz”, bem reco­
mendados, momentos 
antes, pelo ze­

loso funcio-

palernal, seguida de um par 
o Afonso, ainda excitado e cm 
franca descompressão.

— Penso que isso não in­
fluenciou cm nada a sentença
— atalhou o Martins. — Eles 
sabem distinguir o trigo do 
joio.

São todos assim, mal en­
carados como este, mas isso é 
fruto do sistema que os engo­
le e transforma. É só fachada 
Lá nas casas deles são como 
nós.

— E como os médicos dos 
hospitais que tratam logo por 
tu lodo o desgraçado sem gra­
vata que entre pelo banco, 
aflito e a pedir socorro — 
acrescentou o Afonso.

— Tornam-se importan­
tes. mesmo sem se darem con­
ta disso.

E o sistema — insistia o 
Martins — em defesa da sua 
lese. Mas o gajo mudou logo 
quando o professor disse a 
profissão — comentou o 
Afonso, ainda sentido pelo 
modo frio e autoritário, quase 

intimidatório como fora in­
terrogado. Eu nem era o 
réu. Sou criado de café, 
mas sou gente, porra. E 

nunca fiz mal a nin­
guém.

x — Vamos a 
uma bica. Pago

, eu — interrom- 
•j peu o Casimi- 

ro. já perto de 
Ez: casa.

Boa ideia! 
— aquiesceu o 
Joaquim Mi­
guel, quebran­
do. finalmente, o 

i silêncio a que se remetera.
— Hoje quem paga sou eu!

— impôs o Martins. □
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Depressão da Econo­
mia Portuguesa:Mito ou 
Realidade? Miguel Be­
leza, Professor Univer­
sitário, ex-Ministro das 
Finanças, ex-Governa- 
dor do Banco de Portu­
gal, dá-nos o seu auto­
rizado ponto de vista

È “É preciso questionar 
" áreas tão delicadas 

como os gastos com 
o Funcionalismo, a Saúde, 

Educação, a Segurança 
Social, a Defesa, 

os grandes projectos 
nacionais

(e o Euro 2004...)"

verno, e sobretudo do Pri- 
l meiro Ministro.
a Sozinho o Ministro 

das Finanças está conde- 
çín nado ao fracasso.

tica orçamental e da ausência 
das chamadas “reformas es­
truturais”.

É urgente corrigir os pri­
meiros e iniciar a sério as se­

gundas.

credibilidade considerável.
O raling da República e 

das principais empresas mos­
tra-o, e continua a ser fácil 
financiar-nos no exterior.

mando publicamente que 
não são possíveis cortes 

ou que tudo está bem nas 
áreas que tutelam.

O consenso que hoje exis­
te é uma oportunidade para 
corrigir a política.

A conjuntura externa já foi 

to, mas amanhã sê-lo-á ainda 
menos. Se o continuarmos a 

Penso que a au- adiar, o seu custo social só 
sência de maio­

ria parla- 
men-

Há consenso quanto à ne­
cessidade de conter as des­
pesas públicas.

No curto prazo será a ma­
neira mais eficaz - a única? - 
de atalhar a perda de confian­
ça e o pessimismo que se ge­
neralizam.

E, também, de atalhar a 
crescente explosão do endi­
vidamento interno e externo.

O consenso não significa 
que seja fácil reduzir o peso 

correm dos excessos da poli- j das despesas públicas.
Se o Estado passar a gas­

tar menos alguém passará a 
receber menos.

Para ser eficaz qualquer 
programa de controle de des­
pesa tem antes de mais que 
ser credível.

Isto é. primeiro, é indis-

tar impõe responsabilidades 
especiais ao Governo e à Opo­
sição.

E, terceiro, a alteração de 
política de despesas públicas 
tem que ser visível c imediata. 
Nenhuma área de despesa pú­
blica primária (i.e., sem juros) 
deve ser tabu.

É preciso questionar áre­
as tão delicadas como os gas­
tos com o Funcionalismo, a 
Saúde. Educação, a Seguran­
ça Social, a Defesa, os gran­
des projectos nacionais (e o 
Euro 2004...).

Um programa de controle 
da despesa pública equitati­
vo e eficaz é sem dúvida uma 
empresa de médio e longo 
prazo. Mas a credibilidade 
exige a tomada de medidas e 
obtenção de resultados já.

Penso que ainda estamos 
a tempo de fazer as correc- 
ções necessárias.

O facto de pertencermos à 
zona euro empresta-nos uma 

Os ministros não de­
vem minar a credibilida­
de do programa de con­
trole da despesa.

Por exemplo, afir-

■

 . a conjuntura externa ja ioi
Segundo, e também es- mais favorável ao ajustamen- 

scncial o empenho da opo- . . — 
l sição.

l , r
V pensável o empenho do Go- 
% ......................... ■ —.......................... .................

w w

STAMOS cm crise?
Não. E em recessão?
Também não.
Há riscos?

Há. e sérios.
Estamos a tempo de os 

evitar?
Sim. pelo menos o risco de 

crise.
Mas não temos mais tem­

po a perder.
A economia portuguesa 

não está em recessão, e a for- 
tiori em crise.

Existem riscos, sérios, de 
deterioração rápida.

Os riscos têm duas ori­
gens: externa e interna.

Os primeiros decorrem da 
conjuntura internacional.

Isto é. da possibilidade real 
de uma recessão nos EUA ou 
na Europa, contra o que so­
mos impotentes.

Na melhor das hipóteses 
poderemos procurar mino- 

rar as suas consequên-
X cias.
\ Os riscos in-

X ternos de-

pode aumentar.
A experiência e a análise 

económica mostram que o 
crescimento, o emprego, o 
bem estar e a justiça social 
sofrem mais quando o ajusta­

mento é forçado em am- 
biente de crise, d
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Rí

tá um ano,
- Irigues < 

darres,
queixas d

doprimeiroano

confessa que a visibilidade externa
1 não foi uma das prioridades destes

primeiros doze meses de trabalho.
Nesta entrevista ao aBOA" Nascimento 

Rodrigues, homem de trabalho em equipa, 
reconhece a credibilidade que o Provedor de 

Justiça ganhou nos últimos anospor mérito 
dos seus antecessores, mas aproveita para deixar 
um aierta para um risco e lançar um desafio
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çõcs do Provedor a um nível de utilização mais 
ponderoso, quer dizer, procurando não banali­
zar a sua emissão.

Sendo o Provedor de Justiça uni elo de 
ligação entre os cidadãos e o Poder, que tipo 
de queixas chegam á sua mesa?

— Há uma enorme variedade de queixas, 
mas podem dislinguir-sc alguns núcleos mais 
volumosos: cm primeiro lugar, queixas de fun­
cionários públicos (“lato sensu”) contra o Esta­
do como seu empregador (cerca de 25% do 
total); depois, queixas relacionadas com os vá­
rios regimes de segurança social (cercade 15%); 
bastantes reclamações também (outros 15%) 
por invocadas violações nas áreas do urbanis­
mo. administração do território e protecção am­
biental: outras tantas na área do direito dos 
consumidores, dos direitos dos reclusos e de 
questões de expropriações: um número não 
despiciendo de reclamações dos contribuintes 
ou de entidades que se pretendem prejudicadas 
pela administração estadual económica; enfim, 
as restantes queixas repartem-se por questões 
tão diversas como atrasos judiciais, notariais ou 
nas conservatórias, assuntos laborais, trânsito, 
educação, etc.

iclamações está nas 
■eas ou zonas consi- 

•deradas mais desen vol- 
Fvidas. Admito, portan­
to. que se for promovida 

ruma maior divulgação da 
rovedoria de Justiça, sobre­

tudo nas regiões do interior do 
País, aumentará o número de recla-

o cidadão deverá receber uma informação acer­
ca da situação em que se encontra a sua queixa, 
seja qual for o ano em que a submeteu à Prove­
doria. Acrescentaria a isto outro tipo de orienta­
ção: privilegiar a solução concreta das questões 
que nos são postas, por via dos contactos direc- 
tos e da mediação, e reconduzir as Recomenda- ;

cerca de 75% do total de 
queixasrelativasaesseano * 
(em 99.43%). Isto revela 
um nítido acelcramento 
instrulório dos proces­
sos. uma | 
anual muito mais bai-i 
xa. Enquadrem-se es-W 
tes dados nos parâme-W 
tros de actuação que fi-’ 
xei: uma vez que é obriga­
ção elementar do Provedor^ 
de Justiça dar resposta funda­
mentada ao cidadão que a ele 
recorre, e prestá-la com a celeridade 
possível, toda a queixa deve ficar concluída no mantes. E o mesmo sucederia provavelmente se 
prazo de um ano a contar da data em que ioi fosse viável abrir extensões (para além das 
recebida. E ao fim de seis meses de pendência, existentes nos Açores e Madeira) no Norte.

Centro ou Sul do País, aproximando-nos do 
cidadão concreto e tomando-nos mais conheci­
dos. Mas isto releva da conhecida questão dos 
meios, orçamentais e outros.

Os portugueses estão actualmente mais 
habituados a recorrer ao Provedor?

—É um dado estatístico incontroverso o de 
que. na segunda metade da década de 90. au- 

~t--^jnentou substancial mente o recurso ao 
Provedor de Justiça. Nestes últi- 
' .mos anos, a média anual de 

' queixas recebidas situa-se 
ao nível das 5500 e admi­

timos que atingirá 6000 
fio ano em curso. É per- 
peptível, porem, que a

as questões 
mediação”

|OMO se sente ao desempenhar um 
cargo que na última década conheceu 
uma grande visibilidade?
NASCIMENTO RODRIGUES — De 

diquei este primeiro ano de mandato a “tomar o 
pulso" à Provedoria de Justiça, consolidando 
orientações anteriores, aperfeiçoando outras e 
colmatando algumas lacunas instrumentais. 
Procurei também imprimir outro ritmo à gestão 
dos processos e estabelecer parâmetros dc actu­
ação mais informais e com um sentido preferen­
cial de mediação. Diria, em suma, que foi um 
ano mais voltado para o interior da instituição e 
menos preocupado comasua visibilidade exter­
na. Sinto que fiz o que era necessário fazer-se à 
partida. Seguramenle. há ainda muito para fa­
zer.

Que balanço faz do trabalho realizado?
— Sabendo-se que ninguém é bom Juiz em 

causa própria, limito-me a dar conta de alguns 
dados estatísticos porventura relevantes para 
uma apreciação objecliva. Assim; em 1 de Julho 
do ano passado, o número de processos penden­
tes rondava os 5000. em 1 de Janeiro deste ano 
diminuíra para cerca de 2800 c em 31 de Maio 
último quedava-se abaixo dos 2300. Significa 
isto que, em menos de um ano. a pendência 
processual baixou mais de 50%. Tenha-se pre­
sente. entretanto, que. em 2000. foram recebidas 
cerca de 5300 queixas e concluídos, nesse mes­
mo ano. mais de 8500 processos. Um outro dado 
pode ser esclarecedor: o número de quei­
xas entradas e concluídas em 2000 
rondou 3900, o que significa elementar do Provedor

de Justiça dar resposta 
fundamentada ao cidadão que 
a ele recorre, eprestá-ia com 

a celeridade possível, toda a queixa
pendência deve ficar concluída no prazo de um ano Erigem geográfica das 
? u„: a contar da data em que foi recebida" fer '
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O Provedor deve estar 

antes disso, se necessário

seguir \cm os ivfonnados e 
vários sistemas de proteeção sivial. também os 
\i/inhosemuníci|\?s. os ivclusosecvs consumido­
res. os estudantes e os professores. trabalhadores

Até que ponto é legitimo sustentar o alargamento do seu pape! na matéria 
da feitura das leis ou do procedimento legislativo?

Privilegiar as questões 
por via da mediação” 

Quem recorre mais a mediação do Pro­
vedor de Justiça?

—Como se induzirá do tipo de quei xas a que 
ja me ivtcri. um número muito significativo de
reclamantes pro\ em do funcionalismo público, a 

ivnsionistas dos cdo sector privado c profissões liberais também. 
Cerca de 94r< das queixas são apresentadas por 
|X'ssoas singulares e 6^< por pessoas coleclivas. 
Dos reclamantes individuais, 61% são homens e 
39% mulheres. Dos reclamantes colectivos, a 
maioria e constituída por associações de tipo 
profissional, si ndicatos e comissões de residentes. do Provedor.

Ganharia, talvez, em 
poderes, perderia certamen­
te na força do seu distanci­
amento em relação aos po­
deres públicos e à natural 
leia de interesses que sub- 
jaz às suas decisões na de­
licada lecitura destas.

Este distanciamento é 
essencial à percepção das

1 Provedor de Justiça, deve- !

Sobre o alargamento 
do pape! do Provedor

fttl» 14

Não deveria caber nas competências do 
Provedor de Justiça um papel mais determi­
nante na feitura das leis?

— Em meu entender, as competências que 
nesse sentido me são conferidas pela legislação 
são suficientes. Repare-se que o Estatuto do 
Provedor estabelece que a este compele “assina- i 
lar as deficiências de legislação que verificar, 
emitindo recomendações para a sua interpreta­
ção. alteração ou revogação, ou 
sugestões para a elaboração de 
nova legislação". Normativa- , 
mente, é quanto basta. O Prove- 1 
dor emite, de facto, recomenda­
ções legislativas, é certo que em 
menor número e com menos fre­
quência do que as recomenda­
ções que visam a correcção de 
actos ilegais ou injustos dos po­
deres públicos. Mas isto mesmo 
explica-se e justifica-se pelo fac­
to de o motivo que conduz às 
queixas dos cidadãos radicar 
muito maisem ilegalidades, de­
ficiências ou omissões de actu- 
açãodos poderes públicos admi­
nistrativos e não tanto em situa­
ções onde se revelem necessida­
des de alteração legislativa, mor- 
mente sentidas pelos próprios 
cidadãos nas suas exposições ao 
Provedor. Na realidade concreta 
do nosso país, o cidadão pede 
muito mais ao Provedor de Justi­
ça que actue junto da Adminis­
tração para alterar situações em 
que se julga ilegalmente afecta- 
do. ou injust içado, do que para 
lhe solicitar modificações le- | 
gislativas — sem embargo de 
também o fazer, claro.

ria o respeclivo preâmbulo 
assinalá-lo devidamente. 
Constato que isto não é fei­
to. pelo menos sistematica­
mente.

De qualquer modo, o 
nosso “si te” na Internet pro­
cura registar todas as reco­
mendações legislativas 
emitidas e dar conta do seu 
grau de aceitação ou não 
aceitação.

Reconheço dever aper­
feiçoar este instrumento de 
divulgação pública, pas- ; 
sando a assinalar-se a le­
gislação com origem cm 
iniciativas do Provedor.

“O nosso pais atesta
■ um enorme défice 
H de boa govemabiiidade 
n administrativa, como é 
fl do conhecimento geral. 
. i Há muito que fazer
■ neste dominio e o 
j Provedor de Justiça 

1 tem, neie, uma área
— capita! de intervenção" |

OMO já disse, ir mais 
além do que as aclli­
ais competências 

nesta matéria seria difícil 
e, até, arriscado, porque 
desfocaria o “ A DN" do Pro­
vedor de J ustiça—ter mai s 
razão do que poder.

Não ignoro sugestões 
que já foram alvitradas 
com este sentido, como a 
previsão da obrigatorieda­
de da participação do Pro­
vedor de Justiça em proce­
di mentos legislativos mais 
nucleares, ou na defesa da 
invalidade de normas jurí­
dicas aprovadas contra o 
recomendado pelo Prove­
dor. sem que se mostrasse I

•

preenchido o dever de jus- boas razões, porque é pre-
tificação expressa do não fcrívcldeixarque as razões 
acatamento das suas reco- se entrechoquem, mcdular- 
mendações, contemplado mente, nas instâncias que 
no Estatuto vigente. ! as compõem c normativi- 

Não creio, porém, que zam por dever institucio- 
esse fosse caminho acerta- 
' . . ' i |

mutação genética da figura
depois disso, tanto quanto 
possível não confundido 
com os poderes na produ­
ção legislativa que é da 
competência destes.

Istodito. proponho uma 1 
coisa mais simples: sem­
pre que a iniciativa, e ou o i 
conteúdo substancial de 
uma dada lei, resultarem 
de tomadas de posição do

I
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“0 Provedor de 
Justiça deve estar 
geograficamente mais 
perto 
dos cidadãos, 
institucionalmente 
mais virado para 
a celeridade e justiça 
especificas 
reclamadas 
pelas queixas, 
organicamente menos 
«embrulhado» 
em papeis e ofícios"

■

I

0 Provedor e a Constituição
Poderá o Provedor de Justiça assumir-se como executor directo da Consti­
tuição quando esta consagra a eficácia imediata dos direitos, liberdades e 
garantias? Em que termos?

'■ —

Quais as possibilidades do Provedor de 
Justiça perante o legislador relativamente 
à concretização, por este, dos direitos, li­
berdades e garantias dos cidadãos?

— Pura além das competências conectadas 
com o poder de recomendar, parece-me adequa­
do refenr duas outras competências.

Trata-se. em primeiro lugar, da possibilida­
de de suscitar junto do Tribunal Constitucional 
a fiscalização abstracta sucessiva da constituci­
onal idade e. em certos casos, da legalidade de 
normas jurídicas. Sabendo-se que a Constitui­
ção. neste aspecto, optou pela limitação desta 
competência a um restrito leque de entidades, o 
Provedor de J ustiça acaba por ser uma das portas 
de acesso dos cidadãos à justiça constitucional, 
principalmente quando lhes faleçam as condi­
ções de legitimidade para suscitar em concreto 
a inconstitucionalidade invocada. Direi, assim, 
que. em reacção. pode sempre o Provedor de 
Justiça contestarjunto do Tribunal Constitucio­
nal a forma comoo legisladorprocedeuàconcre- 
tizaçãode determinado direilo fundamental, tão 
logo ocorra violação da Constituição.

Numa segunda vertente, usando de poder 
que. em lermos genéricos, compartilha apenas 
com o Presidente da República, o Provedor de 
J ustiça tem competênci a para requererão Tri bu- 
nal Constitucional a verificação da existênciadc 
inconstitucionalidade por omissão, pela falta de 
normas legislativas aptas a conferirem exequiIi- 
bilidade a disposições não exequíveis por si 
mesmas, aqui se integrando um leque apreciá­
vel de direitos, liberdades c garantias, bem como 
outros direitos fundamentais de natureza análo­
ga.

Pode, assim, o Provedor de Justiça contro­
lar. ainda que por interposta declaração judici­
al. o modo como os órgãos legislativos concre­
tizam ou não os direitos, liberdades e garantias 
previstos na Constituição, desde que, como é 
natural, esta esteja a ser viol ada. por acção ou por 
omissão.

T\ ()R definição, o Provedor de Justiça não é um órgão executivo.
M Reside, aliás, na ausência de vinculalividade das suas decisões a sua maior força, 
Ã exigindo esta, ao invés, a força da razão que esgrima perante os poderes públicos.

Deste modo, se o Provedor submete ao seu controlo a acluação ilegal ou injusta dos 
entes públicos, que ofende os direitos dos cidadãos, de igual modo reagirá contra o 
incumprimento de situações jurídico-constitucionais imediatamente vinculantes da Ad­
ministração. Isto tem sido feito e continuará a fazer-se.

“Privilegiar as questões 
por via da mediação” j
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Sem abdicarem nada desse estatuto, dese­
jaria que cada um. e todos os meus colabora-

dade e competência.
Se tem de existir um rosto, deve existir um 

corpo coeso.

Que futuro espera este órgão ?
— Suponho ser indiscutível a credibilida­

de que. por mérito dos meus antecessores, já ■
alcançou a existência do Provedor de Justiça.

E minha obrigação sustentá-la c. se possí- 
vel, amplificá-la.

Alerto, porém, contra um risco e um desa­
fio.

O risco é adveniente do que tenho apelida­
do de tentação de se “salamizar” o Provedor 
(criação de provedores regionais, municipais 
e sectoriais).

Essa solução — que, até hoje, foi várias 
vezes ensaiada no nosso Parlamento, mas não 
vingou em definitivo — não a julgo acertada 
num país com as características geográficas, 
culturais, étnicas e de ordenamento jurídico 
como o nosso.

Mas ela é uma tentação recorrente e con-

Poderá o Provedor de Justiça avançar 
muito mais ainda no controlo do poder 
público legislativo?

— Devemos partir sempre da nossa reali­
dade concreta. Esta aponta, fundamentalmen­
te. no sentido de que os cidadãos esperam c 
reclamam o apoio do Prov edor de Justiça face 
aos entes públicos (a Administração Central, 
Regional e Local, os institutos públicos, as 
empresas públicas ou de capitais públicos, as 
concessionárias de serviços públicos, etc.). 
Por vezes, também nas relações entre particu­
lares. mas isso pressupõe o preenchimento do 
condicionalismo específico que o Estatuto do 
Provedor referencia para lais situações.

O nosso país atesta um enorme défice de 
boa governabilidade administrativa, como é 
do conhecimento geral. Há muito que fazer 
neste domínio e o Provedor de Justiça tem. 
nele, uma área capital de intervenção. Talvez vém dar-lhe uma resposta mais cabal.

0 Papel 
dos 
Advogados

eficiência e persistência sobretudo.
Temos, também, carências na área legis­

lativa? Deveria o Provedor de Justiça investir 
mais na apreciação das acções e omissões dos 
órgãos legislativos, em ordem a reforçar as 
garantias dos cidadãos ?

Sim. Mas o Provedor tem de equilibrar 
bem os meios de que dispõe e ajuizar com 
cuidado sobre a sua própria capacidade de 
intervenção. As suas opções não são muitas, 
face aos meios de que dispõe e perante a 
"realidade social” do universo de queixas 
com que se defronta. Pode reorientar os seus 
eixos de actuação em favor de determinados 
objectivos — por exemplo, o referido aumen­
to de controlo do poder público legislativo. 
Mas tem de saber que. então, irá sacrificar de 
algum modo outros objectivos fulcrais, me- no “Provedor de Justiça”; falo, antes, nos 
nos mediáticos. mais “dia a dia" — que são, 
em suma, dar resposta concreta e em tempo 
útil ao cidadão que se lhe dirige e espera uma 
solução para o seu caso. Por mim. sem preju­
ízo também da boa “calibragem interna" das 
intervenções a que sou chamado, não hesito: 
a prioridade vai para o cidadão que sc me 
dirige. As outras actuações terão lugar à me­
dida das urgências que lhes dão corpo e das 
capacidades de resolução de que se dispuser.

T ÃO podem deixar de ser defensores J 
IXI da verdade dos seus constituintes.
1 1 de acordo com os princípios 
gerais da Justiça. E devem ser cada vez 
mais mediadores de confiança na reso­
lução dos conflitos, tanto quanto possí- 

dores.partilhassemcomigoafunçãopuraquc «I sem recurso imediato à via judicial, 
fuieieito.ajudando-meaexercê-lacomdigni- i 0“ seJ™ semPre Probos e «ompeten- 

w ___ — • tes»
E que não esqueçam jamais que os 

seus clientes são pessoas na sua irrepe- 
libilidade, por muito que as enroupem 
em novas tecnologias. Eu sei que não 
estou a pedir pouco... ■

não seja a mais mediática. mas é a mais Espero contribuir para isso através de um 
necessária e aquela onde se deve operar com seminário que lenho em organização e para o 

qual convidarei os nossos melhores mestres 
universitários e os senhores deputados.

Não se deve fugir ao debate sério desta 
questão.

O desafioé de ordem diferente: o Provedor 
de Justiça deve estar geograficamente mais 
perto dos cidadãos, inslilucionalmente mais 
virado para a celeridade e justiça específicas 
reclamadas pelas queixas, organicamente me­
nos “embrulhado” cm papéis e ofícios.

Vou procurar atingir estes reajustamen­
tos, convicto de que demoram algum tempo a ; 
introduzir na “cultura tradicional" da Prove­
doria de Jusliça. mas convicto também de que 
são objectivos acessíveis e cujos frutos rever- j 
terão em benefício dos cidadãos.

Não quero falar, porém, exclusivamentc.* •• * 1 I
meus colaboradores, porque quero fazer tudo    
isto só com eles.

Sem eles, o Provedor é pouco. E, ao dizer 1 Qyg papel preconiza para OS AdvO- i 
isto, sinto que já estou a marcar outro eixo de ' gados num sistema de Justiça tno- i 
perspectiva nesta instituição: quer dizer, o I gernoy 
órgão continuará sempre a ser unipessoal j 
— o que está certo —. mas deve ser, também, ■ 
colegial no esforço e no serviço que presta aos 
que a ele recorrem.

Não sou eu só que tenho de me sentir “o
Reconheço que isto pode dar menos visibili- Provedor”, 
dade externa ao Provedor de Justiça. Mas fico 
de consciência tranquila quando olho para os 
dados estatísticos que atestam o trabalho des­
te ano de mandato. Eles são o aguilhão para 
transpor outras etapas a partir de agora. Não 
sou adepto de dois passos em frente, um atrás.
Prefiro meio passo, meio passo, meio passo...
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“Quem não quer ser lobo não lhe veste a peleH
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O Código Pena! vigente, aprovado pelo Decreto-Lei 
n. °48/95, de 15de Março, com a redacção da Lei 
n. °65/98, de 2 de Setembro, noseutftufo Vsubordi­
nado à matéria Dos crimes contra o Estado, trata 
Dos crimes contra a autoridade pública e, ma is 
concretamente, do crime de Usurpação de funções

Procuradoria
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Estado entende que 
deve exigir uma fideli­
dade inquebrantável ao 
sistema de reconheci 

mento (necessariamente forma!) 
que ele próprio inslituiu.“Há que 

• “garantir a seriedade dos 'servi­
ços públicos'”, a “i 
ou intangibilidade do sistema” 
instituído. Punindo os prevari­
cadores.

É o que acontece com quem 
se arroga, implícita ou explicila- 
mente, por exemplo, a qualidade 
de Advogado, Magistrado. Mé­
dico, Engenheiro, Veterinário, 
Farmacêutico, Arquitecto, Jorna­
lista, Revisor Oficial de Contas, 
etc. Com quem pratica acios da­
quelas profissões. Vários ou ape­
nas a sua prática esporádica.

E por isso é punível com pena 
de prisão, até 2 anos, lodo aque­
le que. iludindo as pessoas pe­
rante quem actua, se apresente a 
exercer acios próprios do Advo­
gado sem ser licenciado em Di­
reito e/ou sem estar inscrito na 
Ordem dos Advogados ou se 
apresente a exercer acios clíni­
cos ou cirúrgicos sem ter a licen­
ciatura em Medicina.

Subsiste, pois, um problema 
interpretativo. Saber quais são 
os actos próprios de uma deter­
minada profissão. Saber, enfim, 
o que é o acto do Advogado. 
Não é matéria fácil.

Não sendo discutível a qua­
lidade de Advogado — e portan­
to sendo evidente e sem dificul­
dades a incriminação do arrogo 
ilícito de tal título, já pode ser mais 
complicado saber quais são as 
actividades próprias da função 
de Advogado, sobretudo aque­
las que exerce exclusivamente por 
força do seu Estatuto e da exigên­

cia de credibilidade e qualidade 
da específica prestação de servi­
ços de aconselhamento jurídico 
e patrocínio judiciário.

Pode quem quer que seja for­
jar a identidade profissional ou 
praticar acto que lhe é vedado. A 

integridade jurisprudência sobre usurpação 
lo sistema” de funções tem sido vasta cabran-

I

1

EM. porém, este 
curto artigo a pro­
pósito do recente 
Acórdão da Rela­

ção de Coimbra, proferi- 
doem 19.2.98. no âmbito 
do recurso n.° 933/97.

Foi considerado 
i/'■'' neste aresto que seriam 

acios de procuradoria 
l**’) clandestina, constitui-

CT
í?...': elaboração, instrução 
,'y ou organização, com ca- 
V”, rácter habitual ou pro- 
( - fissional. ou ainda com 

carácter ocasional, 
mesmo que não se pro­
vasse a remuneração 

_ ... I auferida, de:



nheiro (Ac. da Rei. de Lisboa de

Acórdão da Relação de Coimbra
O Instrução, organização e marcação gio dos Advogados. E se é verdade que o

I

seja permitido pelo seu Estatuto).

------

boa. de 23.5.84. in C.J.. Ano IX. 
tomo 3. p. 180). o do exercício 
ilegal da função de Odontologis- 
ta (Ac. da Rei. do Porto, de 21.01.87. 
in BMJ n.° 363. p. 603). o do exer-

"£ punível com pena 
de prisão, ate 2 anos, 

todo aquele que, 
iludindo as pessoas 

perante quem actua, 
se apresente a exercer 

actos próprios 
do Advogado sem ser 
licenciado em Direito 

e/ou sem estar inscrito 
na Ordem dos Advogados”

í
í

I

(Ac. da Rei. de Évora, de 18.4.89 in 
CJ, Ano XIV, tomo 2, p. 293). etc.

Têm. porém, sido escassos os 
arestos sobre o exercício ilegal da 
Advocacia: É que, antes, e só para 
citar uma decisão, tinha-se já pro­
nunciado a Relação de Lisboa 
Acórdãode 16.11.88inCJ,AnoXUI. 
tomo 5, 11. 141. no qual se concluiu

agente exerce Iunção alheia, presume-se e prestígio da profissão de Advogado e 
incompetente, incorre em “falsidade fun- promover o respeito pelos respectivos

que: “O crime do exercício ilegal de 
Advocacia é um crime de hábito, 
que exige que o agente pratique 
actos que revelem uma determina­
da propensão, como a apresenta­
ção de contestações, a interposi- 

no ção de recurso, a indicação da qua­
lidade de Advogado e de um escri­
tório profissional, etc.” D

Quanto mais não seja porque a Ordem 
dos Advogados é a "...instituição repre-

de escrituras dc diversa natureza (com- crime objeuto do processo (usurpação de 
pra e venda, constituição dc sociedade, funções) constitui infraeção eminente­

mente pública, a qual tem em vista tutelar 
directa e imediatamente um interesse do 
Estado (e comunitário ou colectivo). qual 
seja o de as funções públicas ou profis­
sionais que exigem título ou preenchimen­
to de certas condições serem desempe­
nhadas por pessoas legalmente habilita­
das, pelo que o ofendido é o próprio Esta­
do, também menos certo não é que a Or-

O contratos-promessa de compra e ven­
da,
O contratos de arrendamento.
O pagamento de sisas.
O consulta de livros matriciais.
O buscas a inscrições registrais.
O escrituras públicas.
O requerimentos de certificação c rec- 
tificação de teor matricial.
O requerimentos para processos judi­
ciais — como róis de testemunhas.
O relações de bens para imposto su­
cessório.
O preenchimento de modelos de IRS.
O requerimentos modelo 129

gente, tratando dc temas tão dís­
pares como o do exercício ilegal 7.12.83.m BMJ n.°339f.458),odo 
da medicina (Ac. da Rei. de Lis- exercício ilegal da função de So­

licitador (Ac. da Rei. do Porto, de 
6.2.85 in BMJ n ° 344. p. 459). o do 
exercício ilegal da função de En­
fermeiro (Ac. do STJ.de 21 .10.87. 
in BMJ n.°370. p. 316), o do exer­

cício ilegal da função de Enge- cicio ilegal dc funções de Polícia

O processos de constituição de socie­
dades (obtenção de certificado de ad­
missibilidade. elaboração de pacto so­
cial. marcação de escritura e registo na 
respectiva Conservatória):
O requerimentos para registo predial 
(para certificação e rectificação);
O escrituras públicas de vário tipo: 
O escrituras de partilhas e de doação: 
O escrituras de compra e venda;
Foi considerado também que a prática 
habitual ou ocasional de:
O Aconselhamento e apoio em matéria 
de registo predial, de registo comercial 
e de inventários judiciais:
O Elaboração de pactos sociais, bem
como de contratos-promessa e de ar- Justiça, cria riscos para a liberdade e o põeo art. I.on.° 1 eõart. 3.°n.° 1 al.cjdo 
rendamento: património dos cidadãos, afecta o prestí- Estatuto da Ordem dos Advogados.

—- — — - — • - — . .. —. . -rr- — - ■ ' —.. ■ ■ —. —

partilhas, etc.), bem como instrução e 
organização de registos:
O Redacção de requerimentos destina­
dos a processos judiciais,
O designadamenle róis de teslemu- 
n has:
O Aconselhamento e apoio em matéria
de registo predial:
O Instrução e organização de registos
daquela natureza e sua rectificação; tfem dos Advogados é titular de interesse 
O Marcação de escrituras, com acom- directamente ofendido com a procurado- 

* ria clandestina.
E. por isso, pode constituir-se assis­

tente nos processos penais respectivos.
É que não se adopta o entendimento 

que considera que a Ordem representa 
“...apenas uma longa manus do Estado 
para a regulação de interesses públicos —

panhamento das pessoas ao Cartório
Notarial para realização das mesmas: 
O Instrução e organização de escrituras 
de diversa natureza (compra c venda, 
doação, partilhas, etc.), chegando a 
acompanhar os outorgantes ao Cartório 
Notarial:
O Elaboração de relações dc bens para não de interesses dc uma classe ou con- 
cleitos de imposto sucessório; junto de profissionais".
O constitui crime de usurpação de fun­
ções. quando o sujeito não seja Advo­
gado (ou solicitador — quando tal lhe sentativa dos licenciados em Direito que... 
seja permitido pelo seu Estatuto). j exercem a Advocacia" e por isso compete- 

lhe “...zelar pela função social, dignidade 
agente exerce função alheia, presume-se e prestígio da profissão de Advogado e 

O B incompetente, incorre em “falsidade fun- promover o respeito pelos respectivos 
V cionaF, põe em causa a Administração da princípios deontológicos", conforme dis-

STJ.de
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Comarca:

O Recorrente elaborou e deu entrada 
dentro do prazo legal da petição da 

acção de processo sumário que foi distri-

carecer de apoio legal.

Das alegações
Alegou o recorrente que:

Vogal Relator
são do Recorrente deveria ser indeferida por ’

Pj A referida acção foi contestada pela Ré, 
' Ciue excencinriou aleonnrin a inrnmnp

tência relativa do Tribunal, apontando como

í Cabe ao próprio optar, em caso de in- . Ri Em virtude da incompetência, que veio 
competência relativa do Tribunal pelo • a ser declarada, o processo foi remeti 

■1 squal foi nomeado patrono, pela manu- do para o Tribunal territorialmente com- 
tenção ou não do patrocínio em comarca petente, tendo sido distribu- 
diversa daquela, para onde transitou o pro- • *do ao 7." Juízo Cível de 
cesso, acrescentando que se trata de “uma • Lisboa, 2.“ Secção, sob o ,j| 
sua decisão, unilateral, que não pode ser ' n.°... 
denegada”; ’

. *

Li

esta nomear novo patrono inscrito nessa ’ notificado pelo Exmo. Juiz do processo, para 9
. juntarenvelopecerradodirigidoaoSenhor
• Presidente do Conselho Distrital de Lis-

s ■

’ que cumpriu por requerimento de 30 de
. Outubro de 2000.

■ •

C j Foi comunicado ao Requerente, por
* ' carta de 4 de Dezembro de 2000, a 9

■ decisão, constante do despacho do

/; A deliberação do Conselho Distrital de ' boa, motivando o seu pedido de escusa, o 
Lisboa violou a previsão do artigo 17 n.°

i «3 do Decreto-Lei 387-B/87 de 29 de
Dezembro e demais legislação aplicável, por ' 
não ter diferido o pedido de escusa e nomeado 
novo patrono inscrito pela Comarca de Lis- • 
boa;
70

. F\ O Recorrente, pe- 
r\ Solicitou em requerimento motivado, / rante a remessa do 
/ no processo em que foi nomeado patro- processo, requereu, no 

Á/»no, a não manutenção do patrocí- . mesmo, a escusado seu 
nio. em cumprimento do disposto no artigo 17 • patrocínio por este ter 
n.° 3 e 35 n.° 1 do Decreto-Lei 387-B//87 de 29 ; transitado para Comar- 
de Dezembro: . cadiversadaquelapela

. qual tinha sido nome-
O Exmo. Senhor Juiz do processo, “ade- ' ado, onde está ins- 

' ■ rindo ao preceituado no artigo 35 n.° 2 ’ crito, com base no 
•J cdaquele diploma, remeteu o envelope • disposto no artigo 17 n." 3 do Decreto-Lei 
do recorrente à Ordem dos Advogados" para • 387-B/87 de 29 de Dezembro, tendo sido

< Dr advogado, com cédula profis- ' FX . , 7* ,
h sional n.°.... e escritório n»a Recor- ’ ,LJ()S TCICIOS• 

\ ■: rente nos presentes autos, recorreu, . '
em 11 de Dezembro de 2000, para este ■ a . o Dr ora Recorrente, foi notificado 

Conselho Superior inconformado com o ‘^'porofíciodatadodel2deAbrildel999 
despacho do Conselho Distrital de Lis- . da nomeação, pelo Tribunal de Círculo da 
boa. datado de 19 de Novembro do mesmo • Comarca de Oeiras, como patrono do Se- 
ano. no qual se negou diferimento ao seu nhor  a fim de propor acção cível, 
pedido de escusa de patrocínio no proces­
so n.° , 7.° Juízo Cível de Lisboa. l.a .
Secção. D/

A decisão do Conselho Distrital de Lis- ’ |  ..... .....
boa baseou-se no parecer do Exmo. Senhor . buída ao 2.° Juízo Cível da Comarca de • Exmo. Vogal Relator do Conselho Distri- 

- .  ......segundo o qual a preten- Oeiras com o n.°.... tal, que indeferia a pretensão com base em
falta de apoio legal.

a - ----------------- ------------ ----------------7

que excepcionou alegando a incompe • C) Inconformando-se com a decisão, o re- 
r>ía roiaiívarir>T>-;i',I.r.»i ■ corrente interpôs recurso da mes-

. Tribunal competente o da Comarca de Lis- . nia em 11 de Dezembro de 2000, <
■ lx»a. • motivando o mesmo nos X-ÇJ

termos expostos 
a fls. 7 e segs.
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a concessão de escusa de patrocínio;

Do exposto resulta que não é de considerar 
juea situaçao em apreço tenha apoio legal como 

itrato é entendido pelo recorrente e que andou bem o 
>■ um ConselhoDistritalquuudoindeferiuoseupedido 

de escusa. Acordam, pois, os da 4." secção do 
W sua especifi- ConselhoSuperiordaOrdemdo
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PÁGINA DO lOVI-M ADVOGAI X)

O

“A Unte a argumentação que vemos no senti­
do de defender a Implementação de exa­

mes de acesso basela-se na Inclusão de 
provas psicotécnicas e, a existir provas 

técnicas, na obrigatoriedade de o esta­
giário ser remunerado — o que pode­
ria levar é implementação do desig­

nado «Advogado do estado». Mas, 
os exames de acesso não são o 

antídoto terminal para o con­
junto de questões que 

preocupa o Jovem 
Advogado”

*Vice-Presidente da APJA. Advogado 
e Mestre em Ciências Jurídico-Empresariais 
pela FDUC

Apenas pode examinar os conheci­
mentos teóricos apreendidos pelo candi­
dato nas faculdades. Mas, quanto a isso, o 
candidato já foi examinado.

A Ordem não se deve substituir, pura 
e simplesmente, às faculdades.

Só deve avaliar conhecimentos que 
ministrou. A única argumentação que 
vemos no sentido de defendera implemen­
tação de exames de acesso baseia-se na 
inclusão de provas psicotécnicas e,a exis­
tir provas técnicas, na obrigatoriedade de 
o estagiário ser remunerado - o que pode­
ria levar a implementação do designado 
“Advogado do Estado”.

Mas, os exames de acesso não são o 
antídoto terminal para o conjunto de ques­
tões que preocupa o jovem advogado.

De mais fácil implementação encon­
tram-se o alargamento do período forma­
tivo, a criação das especialidades, o alar­
gamento do regime de incompatibilida­
des e impedimentos através do princípio 
geral “actividade principal vs. activida- 
de secundária”, o combate a nível nacio­
nal da procuradoria ilícita (alguma dela 
fomentada pelo próprio estado), entre 
outras.

Duas coisas são certas:
1) a advocacia não pode continuar a ser 

mar onde desaguam os juristas sem 
alternativas e vocação;

2) as deliberações dos Congressos 
não podem continuar a ser letra morta (e 
enterrada), continuamente repetidas e 
continuamente postas na “gaveta”. ■

^da a necessidade de 
i exame para todos 

em Direito que pre- 
;o ao estágio de Ad-

fT^EM sido discutid
I se introduzir um

os licenciados en 
JL tendam ter acesst 

vocacia.
Com efeito, diz-se que para além de se 

manter urqexame final de “agregação”, 
seria indispensável à Ordem obter um 
mecanismo de auto-regulação de acesso 
ao período formativo.

Será esta a melhor solução?

Advogados (APJA) considera esta ques­
tão merecedora de uma profunda e séria 
reflexão.

De facto, apesar de se poderem dar 
inúmeras explicações, todos nós temos 
a noção do fundamento de tal solução: 
limitar o acesso dos licenciados em Di­
reito ao exercício de advocacia, conse­
quência do inenarrável número de can­
didatos tendo em vista o exercício da­
quela profissão.

Caros colegas, reparem no seguinte. 
Qualquer cidadão é livre de cursar Direi­
to e obter o respectivo grau de licenciatu­
ra.

São as faculdades que, com a “bên­
ção” do Ministério da Educação, da me­
lhor ou menos boa maneira, preparam o 
aluno e lhe atribuem o tão almejado “ca­
nudo”.

É certo que, legalmente, a Ordem dos 
Advogados deveria ser auscultada de cada 
vez que o Ministério da Educação atribu­
ísse autorização para a abertura de novos 
cursos de direito.

Noentanto,comosabemos,naprática coni um exame àentrada?

24

tal não tem acontecido.
Sejamos realistas: o poder 

estatutariamente concedido à Ordem 
apenas se materializa, de facto, com a 
atribuição do título profissional de advo­
gado ao licenciado em Direito.

E, para manter a dignidade e o pres­
tígio da profissão, a Ordem deve utilizar 
os mecanismos ou fórmulas que tem ao 
seu alcance, que é como quem diz, um 
exame de avaliação dos perfis deontoló­
gicas e das capacidades técnicas dos 
candidatos.

Isto é, um exame terá sempre de exis­
tir, consequência do período formativo 

A Associação Portuguesa dos Jovens I (teórico e prático) prestada pelos futu- 
' ~ ‘' ros colegas.

Até aqui parece-nos que estamos to­
dos de acordo.

Mas, já que o desiderato advém da 
necessidade de auto-regulação do núme­
ro de futuros advogados (com o qual es­
tamos inteiramente de acordo), a melhor 
solução será criar dificuldades máxi­
mas no exame de agregação (levando a 
que, como ultimamente tem acontecido, 
uma elevada percentagem de estagiá­
rios não obtenha aproveitamento) ou le­
vantar barreiras imediatamente antes 
de ter início o processo formativo?

Parece-nos que, até para evitar criar 
falsas expectativas aos juristas candida­
tos a advocacia, o mais adequado seria 
criar um exame de acesso.

E mais justo dizer logo aos candidatos 
quantos podem entrar do que, no final do 
processo, sibilinamente, impor números 
de saída.

Acontece, no entanto, que esta argu­
mentação treme perante a seguinte cons­
tatação: mas a Ordem vai avaliar o quê,

0 acesso 
ao estagio

Ricardo Candeias*
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Realizou-se a audiência de julgamen­
to com observância do formalismo legal, 
não se lendo suscitado nulidades ou 
excepções de que cumpre conhecer e que 
obstem à apreciação do mérito da causa, 
(ver caixa)

guido.
Para tanto, alegam que o arguido/ 

demandado proferiu expressões difama- 
tórias contra eles, colocando o l.° assis- 
lente/demandanie na posição de deve­
dor incumpridor das suas obrigações, o 
que atingiu também o 2.° assistente/de-

OR douto despacho de fls. 77. foi

nal por aplicação da Lei da Amnistia 
A (Lei 29/99 de 12.05),

Notificados do despacho que declarou 
amnistiado, o alegado crime de difamação 
p.p. pelo art. 180/1 CP. os assistentes vie-

/AS factos provados resultaram da con- 
| J vicção do Tribunal que se formou com 
\J base nos depoimentos prestados em 

te é empregado bancário, e membro da audiência, nomeadamente de Maria da 
direcção da associação de pais, bem como Conceição Lourenço. mulher do 1 .r 
membro do conselho fiscal da cooperati­
va de Mêda. e o 2.° é subdirector tributá­
rio e membro da assembleia municipal.

Concluem pedindo a condenação 
do arguido/demandado a pagar- 
lhes uma indemnização de 
2.000.000S00.

O arguido/demandado con-yi 
testou o pedido civil, alegando 
e em suma, que o emprego das 1 
expressões ocorreu durante 
uma diligência processual. 
mais precisamente uma con-

Tem a acta à sua disposição, senhor doutor. Porventura tudo 
começou assim. O Advogado, no exercício do seu mandato, reque­
reu o que teve por conveniente e ajustado ao seu patrocínio. A 
testemunha sentiu-se ofendida e queixou-se. O desfecho coube ao 
Juiz da Comarca de Mêda, que declarou amnistiados os factos em 
causa e improcedente o pedido de indemnização civil. O BOA 
publica a sentença, que poderia acontecera qualquer um de nós...

II

. _ . .. • -oas.

sistente. que depôs com sinceridade, e 
que confirmou que as expressões foram 

; conhecidas na vila de Mêda. tendo-lhe 
várias pessoas perguntado se a casa era 

dela ou do cunhado, e que ficou muito 
sâ*. abalada e envergonhada, bem como 

o seu marido, da Dra. Vera Adão e

t •: rup 4 L.
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tradila. na qual intervinha na sua qualida- 
julgado extinto o procedimento crimi- de de Advogado, e que as expressões 

não podem nunca ser lidas como difama- 
tórias, por despidas de qualquer carga 
pejorativa ou sequer valorativa, e que ao 
empregá-las o arguido/demandado mais 
não fez do que exercer o patrocínio, que 

ram. ao abrigo do an. 11. n °2.daLei 29/99. implica uma plena liberdade de expres-

WjsKá JstôScte! ãa (Somarea d» Mt

de 12.05. deduzir pedido civil contra o ar- são. por forma a dar consistência ao direi­
to de defesa dos constituintes. Alega 
ainda que é conhecido pela sua compe­
tência. e postura de verticalidade, urba- 
nidade e correcção.

Conclui pela improcedência do pedido 
consequente absolvição.

Ofereceu prova e juntou parecer da 
mandante, já que o arguido/demandado Ordem dos Advogados.
tinha por objectivo mostrar de forma 
malévola que este escondia a existência 
de tais créditos.

Com a sua actuação. o arguido/de­
mandado causou aos assistentes graves 
danos morais, já que tais afirmações tive­
ram repercussões na Vila de Mêda. tendo 
havido diversas conversas sobre tais fac­
tos em estabelecimentos comerciais, de­
vendo ter-se em conta que o l.° assisten-
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com vontade de ofender a honra e conside­
ração dos assistentes, (ler caixa)
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este propósito, incrimina o art 180/1 
CP a conduta de “quem, dirigindo-sc a 
terceiros, imputar a outra pessoa, mes­

mo sob a forma de suspeita, um facto, ou 
formular sobre ela um juízo, ofensivos da 

i sua honra ou consideração, ou reproduzir 
• uma tal imputação ou juízo", e por seu
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i se o bem jurídico honra, considerada esta 
na sua acepção normativo-fáctica “que 
inclui, quer o valor pessoal ou interior de 
cada indivíduo, radicado na sua dignida­
de, quer a própria reputação ou conside­
ração exterior” (cfr. Prof. Faria Costa, in 
Comentário Conimbricence do CP. vol. I. 
p. 607).

Do lado objectivo. tais tipos legais 
exigem uma ofensa que pode ser concre­
tizada por quem quer que seja, através da 
imputação de facto ofensivo da honra de 

. outrem, da formulação de um juízo de igual 
modo lesivo da honra ou pela reprodução 
daquela imputação.

ro. para nós. que nem sequer 
preenchida a factualidade típica.

Na verdade, as afirmações não contêm 
qualquer juízo, na medida em que não

I >
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incorporam nenhuma valoração isto é, não 
se transformam num juízo sobre o carác­
ter, o modo-de-ser ou a moralidade dos 
assistentes.

Das afirmações do arguido, apenas 
deriva a contracção, por parte do 1.° assis­
tente. de dívidas.

E. como já leve ocasião de decidir a 
nossa Jurisprudência, por mais do que 
uma vez, “a contracção de dívidas só por 
si, é um facto comum e socialmente indife­
rente. Nada tem de desonroso” (cfr. Ac. 
RI. 16.02.93.CJ, l.p. 159/160).
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, turno o art. 181/1 incrimina a mesma con­
duta. quando as imputações são feitas 
direclamente à pessoa.

Através destes tipos legais, protege-

c ■ ' ■ L. ' 
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modo lesivo da honra ou pela reprodução

Vistos os factos provados, resulta cla- 
se mostra

Silva, que referiu que a reputação do 
arguido/demandado era imaculada, e que 
é um advogado muito experiente, e cor- 
rccto. e que os factos subjacentes às 
afirmações proferidas pelo arguido só 
lhe podem ter sido transmitidos pela sua 
constituinte, tendo este depoimento me­
recido toda a credibilidade por parte do 
Tribunal, e foi conjugado com as regras 
da experiência comum e da lógica.

Baseou-se ainda, quanto ao teor das 
afirmações, na certidão da acta de inquiri­
ção de testemunhas.

Baseou-se ainda nos does, juntos aos 
autos, nomeadamente de fls. 39 e 100 quan­
to às profissões dos assistentes.

Quanto ao facto não provado, não foi 
sobre ele produzida prova que indicasse 
que o arguido/demandado tivesse agido

; (iijfâs iífc. (siailte (e)ji
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E que, um facto ou juízo para que 
possa ser havido como ofensivo da hon­
ra e consideração devida a qualquer pes­
soa. deve constituir um comportamento 
com objccto eticamente reprovável de 
forma a que a sociedade não lhe fique 
indiferente, reclamando a tutela penal de

já quem sem facto ilícito não existe 
obrigação de indemnizar.

desse incidente visavam diminuir ou 
abalar a credibilidade e a fé que pudesse 
merecer a testemunha e, nesse sentido,
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Transcrevo:
" Fls. 80 - Satisfaça-se o que vem requerido pelo Exmo. 

Advogado, ou seja pagando-lhe o Estado 44.000$00 
pelas duas deslocações do mesmo ao Tribunal, em 
respectivos adiamentos da audiência, atenta a fun­
ção atribuída recentemente aos Tribunais de distribui-

Valério Bexiga

E, sabendo o Advogado, como sabia 
j
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prevenção e repressão desse comporta 
mento; supõe, pois, a violação de um 
mínimo ético necessário a salvaguarda 
sócio/tnoral da pessoa, da sua honra c 
consideração (assim, expressamente, e 
entre muitos outros, Ac. RE 02.07.96. CJ, 
4.295).

çao de^ 
fundos públicos, aleatoriamente, pelos Exmos. Advogados. Nãof" 
seria mais transparente criar um Instituto Público ou. tão na moda, 
uma Fundação para apoio a Advogados, carenciados ou não?

Com certidão de fls. 71, 73 e 80. bem como do presente 
despacho, dê-se conhecimento a Sua Excelência o Ministro da 
Justiça".

Sem comentários. -

.................................
[ Vi
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Pelo exposto, e tudo ponderado, julgo 
totalmente improcedente o pedido 
de indemnização civil e, consequência, 
absolvo o ido/demandado do pedido. 
Custas pelos assistentes/demandantes.

Registe e notifique ■ 
Mêda, 03.11.00
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são perfeitamente adequadas.

í o arguido, de factos, relatados 
pelo seu mandante, que pudessem 
abalar aquela credibilidade, podia 
(e devia) suscitar a contradita, 
mais não fazendo do que exercitar 
o direito de patrocínio, ou por outras 
palavras o direito de defesa.
Pelo que, não se verificando os elementos 
típicos do crime subjacente ao pedido 
de indemnização civil, este está, 
como é evidente, condenado a naufragar, 
•* _ A _x_ _ ___ *

jm wwaaa aaawaaxz aaaaar

n OR se me afigurai’ consli- 
i^tuir "curiosidade" forense. 
1 digna de publicação, que 
exterioriza ideias e preconcei­
tos que muitos magistrados re­
calcam. junto remeto certidão 
de despacho proferido por Juiz 
doTribunal Judicial de Vila Real 
de Santo António, em 2/2/2001, 
sobre requerimento para paga­
mento de despesas efectuadas 
no âmbito de nomeação oficio­
sa.

1

■

/v que acaba de ser dito é, in casu, 
í tanto mais verdade quanto as 
\J afirmações foram proferidas 
no âmbito do incidente da contradita, 
que consiste na alegação de qualquer 
circunstância capaz de abalar 
a credibilidade do depoimento, 
quer por afectar a razão de ciência 
invocada pela testemunha, quer por 
diminuir a fé que ela possa merecer 

j (cfr. Art. 640 CPC).
Vale por dizer que as frases 
proferidas pelo arguido, no âmbito

: ;j tWí) ®
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Parecer do Conselho 0isírirai do Porto

rantia por excelência de créditos.

de imobiliária costumava ser mar­
cada por pedras, nas quais se 
transcrevia do conteúdo do do­
cumento de aquisição da proprie­
dade, ou do direito ateniense onde 
as hipotecas que incidiam sobre 
os prédios eram assinaladas por 
tabuletas de pedra, com os nomes 
dos credores e do devedor e a 
quantia do débito que a hipoteca

máticamente revelam a necessi­
dade de tomar públicos os ónus 
ou encargos que incidem sobre 
imóveis. Dentro desses encargos,

dos Registos e do Notariado, CÓDIGO 
DO REGISTO PREDIAL. Edição Actua-

clássicas. Dai também o facto de o 
registo predial ter sido implantado 
nos diversos ordenamentos jurí­
dicos europeus, normalmente atra­
vés de diplomas denominados 
Leis Hipotecárias.'2’ Daí por ulti­
mo, o facto de hoje ainda em al­
guns países continuar a trave mes­
tre do direito registrai, no que res­
peita ao imóveis, a denominar-se ; 
Lei Hipotecária. É o caso do direito 
espanhol.'3’

Se o interesse fundamental de 
quem consulta o registo predial é j 
o de averiguar qual a situação 
jurídica dos prédios não admira 
que logo no artigo Io do nosso 
actual Código do Registo Predial, 
que se insere no Título I Da Natu­
reza E Valor Do Registo e dentro 
deste no Capítulo I.. Objecto E

pré - história do registo o exemplo 
do direito babilónico, cm que 
a proprieda-

Registo Predial, 
finalidade e utilidade

necessidade de publicidade. Daí
qs exemplos já referidos, das 

jjrilizações
Efeitos Do Registo se prescreva:

lizadaeAnotadaLisbo, Imprensa Nacio- '■ 
nal. 1970, pp 261

f\l^r....... advogado. porla-
Idor da cédula profissional 

l Jn" .... com escritório na
.........na cidade de....

\ eio expor e requer a este Conse­
lho Distrital que tomasse posi­
ção acerca dos seguintes factos;

O ilustre colega, no exercí­
cio da sua activ idade profissional 
solicitou pedidos de informação 
sobre a existência de imóveis re­
gistados a favor de sujeitos que 
são executados em processos nos 
quais patrocina o exequente.

— A maioria das Conserva­
tórias. dentre as quais Matosi­
nhos. Vila Nova de Gaia e Lousa- 
da. satisfizeram esse pedido, as 
Conservatórias da Maia e de Gon- 
domar recusaram prestar essas 
informações.

— A questão prévia que sc 
coloca, para o Conselho poder 
tomar posição sobre este confli­
to. c a de saber da legalidade da 
pretensão do Sr. Dr.... É por aí
que teremos de começar.

— Como bem observam. La- 
cruz Berdejo e Sancho Rebudilla. 
o registo predial é um meio técni­
co. uma criação puramente artifi­
cial para conseguir determina­
dos fins no comércio jurídico, 
não é um fim em st. Tem a sua 
razão de ser na utilidade efectiva 
que presta à economia e à socie­
dade do país, podendo ser 
substituído por outro institu­
to do direito que porventura 
se venha a revelar mais eficaz 
para conseguir as mesmas fi­
nalidades.

— O registo, seja ele pre­
dial. comercial, civil, de valores 
mobiliários ou da propriedade in­
dustrial, destina-se a dar pu- .-g 
blicidade a determinadas 
situações jurídicas. Po- \ 
demos tentar dcllnir o 
objectivo do registo pre­
dial, partindo desta per­
gunta: — O que preten­
de o público que seja 
certificado pelas repar­
tições de registo pre­
dial?

O interesse do utili­
zador inicialmente dirigia- 
se exclusivamente a saber qual 
era a situação jurídica de um pré­
dio. k

O peso no património dos

28

bens imobiliários até ao inicio do 
século que agora tennina. era es­
magador. As fortunas, mesmo as 
dos grandes industriais, ou co­
merciantes mediam-se pelo núme­
ro de imóveis que possuíam. Se 
percorrermos os livros do tabelio- 
nato. encontramos quase sempre 
como garantia de empréstimos hi­
potecas. Por outro lado, sendo os 
bens imóveis uma realidade que garantia, são casos que paradig- 
nào é reprodutível a não ser pelo 
seu fraccionamcnto. o valor eco­
nómico destes bens sempre foi 
muito elevado. Daí as especiais 
cautelas que sempre foi necessá- a hipoteca como já se referiu, ga- 
rio tomar para a celebração de um i 
negócio sobre bens imóveis. Na foi aquela que primeiro motivou a

(1i DERECHO IMMOBILIARIO RE­
GISTRAI. Libreria Bosch, Barcelona, 

1968.pp.19.
(2) É o caso da Ordenança 

Prussiana 1783, da nossa pri­
meira lei de registo a Lei Hipo­
tecária de 1836, no caso Es- 

panhol da Lei Hipotecária 
de1861.(Sobreesta ma­
téria pode-se consultar: 
Carlos FerreiradeAlmei- 
da. PUBLICIDADE E 
TEORIA DOS REGIS- ' 
TOS, 1966.pp.130La- 
cruz Berdejo e Sancho 
Rebullida.opuscit.Pp. .
24 e segs., Mouteira 
Guerreiro, NOÇÕES DE 

DIREITO REGISTRAL) 
<3, Lei Hipotecária de 8 

de Fevereiro de 1946, diplo­
ma que se pode consultar em LEGIS- 

LACION HIPOTECARIA Y DEL REGISTRO 
MERCANTIL, Editorial Civitas, 1991

H!MinistériodaJustiça,DirecçãoGeral
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igual possibilidade é aberta a qualquer 
cidadão.

Não encontramos fundamento para 
tratamento desigual, entre o M.P. e os 
advogados, ou mesmo cidadãos que de­
monstrem um interesse legítimo, na ob­
tenção de uma informação escrita com 
base nos verbetes pessoais.

Se tal acontecesse violar-se-ia a nos­
so ver o princípio da igualdade consagra­
do no artigo 13° da Constituição da Repú­
blica Portuguesa.

O artigo 12° da Tabela de Emolumen­
tos do Registo Predial estabelece um 
preço por cada informação dada por es­
crito. Ora é sabido, que se alguém for ao 
registo predial pedir verbalmente a infor­
mação que o nosso colega requereu por 
escrito, ela nos é dada. Também parece 
que nada pode impedir que se peça essa 
informação por escrito, uma vez que até 
tem emolumento próprio e depois de 
obtida essa informação se possa reque­
rer certidão das descrições e inscrições 
que interessam.

Questão diferente seria a de pedir a 
certificação de que alguém tem ou não 
tem bens imóveis na área de competência 
territorial de determinada conservatória. 
Aí estamos de acordo com a interpreta­
ção que a Direcção Geral de Registos e 
Notariado vem dando a esta matéria des­
de há muito e que já referimos. Os actos 
certificativos do Conservador estão limi­
tados ao registo, isto é as descrições 
prediais e respectivas inscrições.

Os registos provam aquilo que em si 
mesmo contiverem a nada mais.

O verbete pessoal como já se referiu 
c apenas um meio auxiliar de busca, não 
faz parte do objecto do registo. Uma 
certidão emitida nos termos agora referi­
dos, extravasa a competência do Conser

■ a

L

dor, o que se passa obrigatoriamente 
pelas Conservatórias. Outras instituições 
contratam pessoas para fazerem essas 
pesquisas, quando têm de proceder à 
instauração de acções para cobrança de 
dívidas. Muitas delas esperam do advo­
gado que realize toda essa actividade.

A afluência aos serviços do registo 
predial é hoje muito grande, o atendimen­
to è moroso e apesar de todos esforços e 
da simpatia quantas vezes inexcedível 
dos funcionários, é caríssima a ida a uma 
Conservatória. Lá se perdem horas à es­
pera de vez. Daí a necessidade cada vez 
maior da informação escrita, que facilita a 
vida ao utente e que permite aos serviços 
uma melhor administração do tempo de 
trabalho.

Esta nova utilização dos serviços do 
Registo Predial trouxe dificuldades, que 
cremos a partir de uma interpretação cui­
dadosa da lei podem ser superadas.

A Direcção Geral de Registo e de 
Notariado em despacho exarado em 10 de 
Março de Março de 1953. dava resposta 
ás inquietações que então se começavam 
a fazer sentir, sobre a utilização dos ver­
betes pessoais , nos termos seguintes:

Não podem passar-se certidões de 
actos de registo com base no índice pes­
soal.

Isto, porém, não prejudica a faculda­
de, que ao Ministério Público é reconhe­
cida, de requisitar às conservatórias to­
das as informações de que careça, relati­
vas aos eventuais possuidores dos pré­
dios, e que , quando possível, essas 
informações sejam prestadas em face dos 
elementos colhidos nos índices pesso- 
ais.<4’

Tal doutrina que nos parece exacta,

7 ~

exige a esse respeito.
Quando se inicia a situação de incum­

primento é que o credor, que muitas vezes 
é o próprio Estado, começa na busca de 

j informação sobre a património de deve-

Fins do registo
✓'V registo predial destina-se cssenci- 

'j I 1 almente a dar publicidade à situação 
Kz jurídica dos, dos prédios, tendo em 

a"£ vista a segurança do comércio jurídico
imobiliário.

No artigo 2o sob a epígrafe factos 
í sujeitos a registo, nenhuma referência se 

faz aos titulares dos direitos. No artigo 91 
quando se indica a finalidade da inscri­

ção, a lei limita-se a referir:
As inscrições visam definir a situa­

ção jurídica do prédio, mediante o extrac- 
to dos actos a eles referentes.

Apenas no artigo93° do Código, ao 
tratar, dos requisitos gerais da inscrição, 
manda identificar os sujeitos do facto 
inscrito. Trata-se da consagração do prin­
cípio da personalidade da inscrição.

O resultado do princípio da persona­
lidade da inscrição, ou seja a identifica-hktlEZ ------------------ T_„ __ ----------------

— çâo dos titulares da relação jurídica regis­
trai , é depois utilizado como auxiliar das 
buscas, através dos verbetes pessoais, 
que o Código impõe no seu artigo 24°, 
meio auxiliar de técnica registrai para uti­
lizarmos a terminologia do Doutor Carlos 
Fcrreira de Almeida.

Para além da busca sobre a situação 
jurídica dos prédios, é hoje frequente 
encontrar utentes das Conservatórias de

j Registo Predial à procura de elementos 
sobre a situação patrimonial imobiliária 
de terminado indivíduo. Há muito que 
isso acontece.

As instituições bancárias quando 
concedem créditos, exigem antecipada­
mente dos devedores informação deta­
lhada sobre o seu património imobiliário. 
No comércio jurídico porém, a maioria 
dos intervenientes nos negócios nada .

não pode privilegiar a informação apenas 
ao Ministério Público, nem parece ser 
esse o sentido do despacho, que se pro­
nunciou sobre uma questão concreta, i
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çào escrita sobre os bens de determinado 
indivíduo, nos parece ser o artigo 104” do
Código de Registo Predial que dispõe o 
seguinte:

Qualquer pessoa pode pedir certi­
dões dos actos de registo e dos docu­
mentos arquivados, bem como obter in­
formações verbais ou escritas sobre o 
conteúdo de uns e de outros.

As informações podem ter por base 
os verbetes pessoais, pode-se partir de­
les para obter a identificação das descri­
ções c inscrições que interessam ao uten­
te. Não faria sentido que tais instrumen­

tos de trabalho fossem só utilizados 
internamente sem que exista qualquer 
justificação para restringir essa con­

sulta apenas aos funcionários dos 
serviços, que depois as comunica­

riam verbalmente aos utentes.
Por tudo o que acabámos lon- 

gamente de expor é, em nosso 
entender, ilegal a doutrina do Pare­
cer do DST, emitida no processo 

n° 1/62-RP. 95, terá servido de 
sustentáculo à posição dos se­
nhores Conservadores da 

Maia e Gondomar.
Nesse parecer, do qual só 

conhecemos o sumário, es­
creveu-se:

Não podem as conserva­
tórias do registo predial pres­
tar informações escritas só com 
base no ficheiro pessoal, isto é, 

sem que no respectivo pe-

I iJ 1

•. ..

dido se indique o prédio cuja situação 
tabular se pretende reconhecer.

A lei cm nenhum lado estabelece um 
tratamento diferente entre informação 
escrita c informação verbal. Por outro 
lado, cm nenhum preceito legal encontra­
mos qualquer limitação à informação pe­
los serviços do teor completo dos verbe­
tes pessoais pelos utentes, que servem 
para auxiliar a pesquisa não só dos servi­
ços mas também dos utentes.

Pelo exposto, somos de parecer que:
Não podem ser emitidas, pelas Con­

servatórias do Registo Predial, certidões 
apenas com base nos elementos cons­
tantes dos verbetes pessoais, para deter­
minação da situação do património imo­
biliário de determinado sujeito.

Podem, no entanto, ser emitidas in­
formações por escrito, sobre os elemen­
tos que constam nos verbetes pessoais, 
que apenas permitem aos utentes pedir 
de seguida certidões referentes às des­
crições e inscrições que nesses verbetes 
constam.

O procedimento das Conservatórias 
da Maia e de Gondomar, a constante da 
exposição do Sr. Dr...... . não encontra
qualquer apoio legal.

Deve pelo exposto, ser dado conhe­
cimento da situação ao Senhor Bastoná- 
rio, e aos Senhores Ministro da Justiça e 
Provedor da Justiça, bem como à Direc- 
ção Geral de Registo e Notariado.

É este salvo melhor opinião, o nosso 
parecer. ■

vador, não sendo este competente 
em razão da matéria para a emitir (artigo 10 
do Código do Registo Predial, artigo 369° 

n“ 1 do Código Civil).
Também afloramento do 

princípio que enunciá­
mos, da possibilida­

de de pedir in- , 
forma- |
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lenho disponibilidade dc agen­
da para marcar o julgamento 
dentro dos próximos 3 meses, 
conclua o processo no princi­
pio do próximo ano*'.

Grande parte dos adiamen­
tos são oficiosos, e os Advo­
gados. que gastaram tempo e 
dinheiros a telefonarem-se ou 
faxarem-se para garantirem que 
que o julgamento não será adi­
ado. andam 150 ou 200 Km, 
assistem à chamada e 15 ou 30 
minutos depois chamam-nos ao 
gabinete do Sr. Juiz, que lhes 
diz: “ Que maçada! Tenho ago­
ra um julgamento com Réus 
presos. Temos que adiar o vos­
so julgamento".

V '

se ' 
fazem leis num ritmo tal 
que as de ontem atropela- . 
ram as de anteontem, que > 
vão ser revogadas amanhã 
por leis que não começaram a 
vigorar, por força de decreto 
que sairá depois de amanhã, 
atrevo-me a sugerir que se faça 
outra, para obrigar os tribunais 
a comunicarem com os Advo­
gados os adiamentos dos ac- 
los judiciais logo que verificam 
que lerão de ser adiados.

Os Senhores do Observató­
rio devem assentar as lunetas ( 
opu os telescópios ) às realida­
des e fazerem, depois, três ou 
quatro reuniões plenárias para

ponde- raremeste
pedido - que gerará poupanças 
nacionais dc centenas dc milha­
res dc contos por ano, porque 
evitará que os Advogados per­
corram milhares de km, por ano 
para lhes ser comunicado, com 
dois sorrisos. “Até à próxima. 
Foi um prazer “.

Ao preço que está o petró­
leo... □

Ao p reço |
que está o petróleo
Os Eternos adiamentos

OMO se sabe, as leis re­
centes que prometeram 
acabar com os adiamen­
tos dos julgamentos e os 

gritantes cartazes que procla­
mam por toda a parle que os 
adiamentos acabaram não pas­
sam de mentiras provocatóri- 
as, de risos ou de raivas dos 
desgraçados que sobem as 
escadas dos tribunais para res­
ponderem à chamada, para de­
pois descerem as mesmas es­
cadas, que terão de subir nova­
mente. para depois descerem, 
para de novo...

Os adiamentos persistem e 
até se alongaram os tempos 
dos processos: “ Como não

http://www.ctt
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ACTUALIDADES

Entro, finalmente, na matéria

mentarão corresponden­
temente em 2001 a entrada 
das acções executivas.

Não pode haver refor­
ma executiva eficaz quan­
do se pactua com uma si-

dicial propriamente dita. É 
que. para o comum dos ci­
dadãos, a morosidade dos 
processos conta-se a par­
tir da entrega do assunto 
ao seu mandatário judicial. 
Para além do apetrecha­
mento cm meios humanos 
e técnicos que lhe permi­
tam satisfazer a procura em

i

Já não é tolerável que 
não haja maior aceleramen- 
to na total cobertura infor­
mática das Conservatórias

1 Q—Também geradora de 
í Li^inúmeras acções inú- 

tuação cm que uma mino- ■ teis. nomeadamente execuli-

depressa a quem fomenta à instrução da demanda, 
dívidas irresponsável- > 
mente. Repare-se no exem­
plo, apontado pelo Rela­
tório. dos 40.000 títulos
executivos resultantes em dos Registos Civil. Predial 
2000 de injunçõescom fór- e Comercial, bem como dos 
mulas executórias que au- Arquivos Centrais e Distri­

tais. por forma a facilitar a 
consulta e a obtenção de 
elementos por essa via.

1 — Já aqui foi referido 
por diversos oradores 

1 i que me antecederam, 
na sequência da chamada 
de atenção do Relatório 
do Observatório Perma­
nente da Justiça (OPJ), a 
necessidade do poder po­
lítico, agindo de forma 
concertada, promover 
medidas que anulem os 
efeitos das causas sisté­
micas extrajudiciais que 
potenciam o crescimento 
das dívidas na sociedade 
e no mercado e, conse- 
quentemente, também a 
sua cobrança através dos 
tribunais.

Sem a anulação de lais 
causas sistémicas, situa­
das a montante da pen­
dência judicial, não há re­
forma que valha à morosi­
dade executiva. A conti­
nuar a ser tolerado o apelo 
desenfreado ao consumo 
e. consequenlemente, ao 
endividamento desregra­
do das famílias portugue­
sas, maioritariamente de 
posses muito limitadas, 
continuarão os tribunais 
assoberbados com execu­
ções por dívidas. Dívidas 
estas geradas pelos tais 
litigantes frequentes (ban­
ca. sociedades financei­
ras, seguradoras, etc.), que 
trazem os tribunais instru­
mentalizados como seus 
cobradores.

Sem essa cura a mon­
tante. a celeridade da Jus-

No seminário organizado pelo Ministério da Jus­
tiça sobre a Reforma da Acção Executiva, a Or­
dem dos Advogados fez-se representar pelo Vo­
gal do Conselho-Geral Macedo Varela, que apre­
sentou a exposição que a seguir se transcreve 

da Acção Executiva
Macedo Varela

liça, como sublinhou o se- ; tempo razoável c que só 
nhor Procurador-Geral dele dependem, é impor­

tante que o mandatário 
Reis, pode ser perversa na possa com economia de 
medida em que vai premiar meios e de tempo obter os 
o infractor: paga-se mais elementos indispensáveis

ria de litigantes frequen- vas, com o seu interminável
tes se assenhoreia de uma cortejo de actos processu­

ais inconsequentes, por fal-

||— Mas é preciso ter 

questão igualmente a ■ 
montante da actividadc ju- , de endividamento e acumu­

lar o passivo nas de menor 
património. Daí a prolifera­
ção de processos contra 
estas, sem resultado útil, 
quando não a insólita situa­
ção falimentar de uma em­
presa conhecida por inte­
grar ou ter integrado um po­
deroso grupo financeiro, 
nacional ou multinacional.

A Reforma da Acção Executiva, matéria 
Zi cuja discussão é importante para a 
/—1 resolução dos litígios que. nesse 

A -L âmbito, são colocados aos tribunais, 
com vista à melhor adequação do processo 

executivo às necessidades dos utentes, e à 
maior celeridade processual.

Antes de abordar as questões directa- 
mente relacionadas com o tema em análise, 
seja-me penniudo, em jeito de direito de 
resposta à observação feita pela Sra Prof.a 
Dra. Maria Manuel Marques, afirmar pe­
remptoriamente que nem a Ordem nem os 
Advogados estão minimamente interessa­
dos na demora da justiça, bem pelo contrá­
rio. Os Advogados, como cidadãos c como 
profissionais, estão duplamente empenha­
dos no combate eficaz à morosidade proces­
sual. combale indispensável para dignificar 
o funcionamento dos tribunais e a adminis­
tração da Justiça. Como cidadãos, porque 
têm naturalmente direito a que o serviço da 
Justiça, que também custeiam, lhes seja pres­
tado. como aos demais, em tempo e em boas 
condições: como profissionais do foro, 
porque são eles a face visível do (mau) 
estado da Justiça e se vêem quotidianamen- 
le confrontados com situações não resolvi­
das e respectivas consequências, bem como 
com as queixas dos seus clientes, utentes 
desse serviço. Por isso, são bem-vindas 
todas as medidas legislativas que. sem pre­
juízo dos direitos dos cidadãos, deem corpo 
a tal desiderato.

Injustamente tem sido, por vezes, passa­
da a mensagem do desinteresse — ou pior, 
do interesse contrário — dos Advogados 
em relação à necessidade instante da celeri­
dade processual. Têm sido, assim, os Advo­
gados utilizados como bode expiatório de 
um mal de cujas causas não são responsá­
veis. numa clara tentativa de enjeitar res­
ponsabilidades por parle de quem efectiva- 
mente as tem pela falta de solução atempada 
dos problemas com que a Justiça se debate.

Citou a Sra. Professora autor estrangei­
ro. em abono de tal mensagem. Dou. assim, 
fé que o erro, o erro de análise, não é exclu­
sivo nacional.

grossa latia da actividade ais inconsequentes, por fal- 
judicial em detrimento das ta de património das entida- 
funções caracterizada- i des demandadas, é a irres- 
mente jurisdicionais que ponsabilidade jurídica dos 
respeitam ao comum dos ■ grupos económicos pelas 
cidadãos. i actividades das empresas

que os integram. Tal omis­
são legislativa permite-lhes 

em conta, ainda, outra acautelar os lucros nas em­
presas menos susceptíveis


